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CONTRATO: 018/2026 

GPI SISTEMAS LTDA 

CNP] n° 23.221.699/0001-15 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMI

LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE, 

PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA 

UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA 

MÊS DE COMPETÊNCIA: FEVEREIRO DE 2026. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO 
DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL 
DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SERRINHA, BAHIA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
Área Responsável (Secretaria/Departamento/): CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Robério do Nascimento 
Função: Chefe de Gabinete 
2. IDENTIFICAÇÃO DO SO LTANTE 
Nome Completo: Robério do Nascimento Portaria: 017/202, 

Cargo: Chefe de Gabinete 
Por este instrumento declaro ter ciência de mi i a indicação 
Equipe de Planejamento da Contratação.. • I :.• e

_ ~~~ 

para auxiliar ou, a depender do caso, integrar a 
-

~~ 

- 

~- - i
~ 

._ 
~~ - io • o N. • invento 

Chefe de G • binete 

3. IDENTIFICAÇÃO DA .DEMANDA 

I - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL 
DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA 

4. MOTIVAÇÃO/.1USTIFICATIV AO 
A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 

• contratação de empresa especializada para a prestação de serviços com locação de software para o 
gerenciamento das ações de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Serrinha/BA se justifica 
pela necessidade de modernização, transparência e eficiência na gestão administrativa e legislativa. 

• Com a evolução das tecnologias de gestão pública, torna-se essencial a adoção de um sistema 
informatizado que permita a padronização, organização e otimização dos processos administrativos, 
garantindo maior agilidade, segurança e controle das informações. 

5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 
Automação dos Processos — Eliminação de controles manuais e maior eficiência operacional. 
Conformidade Legal — Atendimento às normas da LRF, LAI e exigências dos Tribunais de Contas. 
Acesso Remoto e Segurança — Disponibilidade do sistema em qualquer lugar, com criptografia e backups. 
Melhoria na Transparência — Portal da Transparência atualizado automaticamente. 
Relatórios Gerenciais — Tomada de decisão baseada em dados precisos e atualizados. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

I- Prazo de Inicio de Contrato: FEVEREIRO 2026 

li - Prazo de duração do contrato: 31/12/2026 

I I I- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

7. ENCAMINHAMENTO À UNIDADE COMPETENTE 

I - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 

II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

Serrinha/BA, 02 de fevereiro de 202 

o do Nasei ento 

Chefe de Gab vete 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE 
RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 
72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 001/2025, art .25, I, Em todas as hipóteses 
de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a 
prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos: 

Art. 18. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser dispensada 
nos seguintes casos: 
I - Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da 
Lei 14.133/21, quando for o caso; 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o 
interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 
compõem a instrução processual. 

SerrinhaBA, 03 de fevereiro de 2026. 

Ro . ério do Nascime to 
C efe de Gabinete 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, 

PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expedido pela Diretora Geral 

desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e encaminho ao Setor de Compras e posteriormente 

ao Setor de Licitações para demais providências administrativas. 

Após, determino que retome o processo para o setor requisitante para que se formalize o TERMO DE 

REFERÊNCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que informe acerca da existência ou não 

de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa solicitada, na hipótese de eventual celebração de 

contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos autos à Procuradoria 

Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração de parecer jurídico acerca do atendimento 

dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retomem os autos ao Gabinete do Presidente. 

Serrinha/BA, 03 de fevereiro de 2026. 

(llovnndro imn r IoJúnior 

Alexandre Lima 4raújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

AUTUAÇÃO 

Aos 03 de fevereiro de 2026., na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi encaminhada a este Agente 

de Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DESPESA, oriundo da Secretaria 

Geral, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, consoante 

autorização do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, para deflagrar o procedimento 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo que o autuo sob o n° DI 008/2026, 

Processo Administrativo n° 018/2026 

Assim para constar eu. Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o presente registro e 
autuação. 

Serrinha — BA, 03 de fevereiro de 2026. 

i Souza 

Agente de Contratação 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, 
FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA 

CÃMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência. 

2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços com locação de software 

para o gerenciamento das ações de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Serrinha/BA se 

justifica pela necessidade de modernização, transparência e eficiência na gestão administrativa e 

legislativa. 

2.2. Com a evolução das tecnologias de gestão pública, torna-se essencial a adoção de um sistema 

informatizado que permita a padronização, organização e otimização dos processos 

administrativos, garantindo maior agilidade, segurança e controle das informações. 

2.3. MOTIVOS PARA A CONTRATAÇÃO 

2.3.1. Eficiência e Automação dos Processos Administrativos 

2.3.2. Redução de tarefas manuais e minimização de erros operacionais; 

2.3.3. Segurança da Informação e Confiabilidade dos Dados 

2.3.4. Armazenamento seguro das informações com backup automático e proteção contra 

perda de dados; 

2.3.5. Restrição de acessos conforme perfis de usuários, garantindo a integridade das 

informações; 

2.3.6. Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018), 

assegurando sigilo e proteção das informações administrativas e legislativas. 

2.4.Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

01 

t 

3. .758,95 

á 

41.348,45 

SISTEMA INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, 

FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E 

CONTRACHEQUE ONLINE 

MÊS 11 

3.1. O Sistemas Integrado de Folha de Pagamento, Recursos Humanos, Gestão Pessoas e 

Contracheque online 

• O Sistema de Folha de Pagamento e Recursos Humanos deverá online, Banco Único de dados, 

usuários e acessos ilimitados; 

• Permitir cadastrar, alterar, consultar e emitir fichas de registros de empregados, em 

conformidade com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego, para registro de 

empregados informatizado, bem como cadastrar, alterar, consultar registros de agentes 

públicos, estagiários, comissionados e autônomos; 

• Permitir emitir relatório de funcionários com diversos filtros (ativos, desligados, lotação, 

admissão, aniversariantes, etc); 

• Gerar as Fichas Registros de Empregados; 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

• Armazenar para cada registro de vinculo funcional um cadastro de dependentes com as 

diversas informações de registro; 

• Controlar os dependentes dos funcionários realizando a sua baixa automática na época e nas 

condições devidas; 

• Emitir fichas de dependentes para imposto de renda e salário família; 

• Emitir a ficha de frequência; 

• Emitir documento para cadastro do trabalhador no PIS/PASEP; 

• Emitir contrato de trabalho por tempo determinado e indeterminado e suas prorrogações; 

• Processar automaticamente todas as alterações referentes ao contrato de trabalho de 

funcionários; 

• Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 

• Possibilitar registro de treinamentos realizados; 

• Possibilitar as adaptações às alterações legais e às convenções coletivas; 

• Permitir o armazenamento de históricos de salários, promoções, cargas comissionados, 

gratificações, centro de custos, afastamentos e demais ocorrências; 

• Gerar automaticamente o histórico funcional a partir das alterações no registro dos 

funcionários; 

• Permitir a integração com o software de ponto eletrônico utilizado pelo MUNICIPIO para 

inserção no sistema de folha de pagamento das ocorrências de ponto, como por exemplo, 

horas extras, faltas, atrasos, e demais informações necessárias, bem como o controle do banco 

de horas; 

• Possuir calendário com a possibilidade de cadastrar feriados, e datas com ponto facultativo; 

• Permitir a importação e exportação de arquivos. 

• Controlar o histórico das portarias dos servidores; 

• Emitir relatórios para análises gerenciais; 

• Permitir a emissão de declarações para os funcionários cadastrados; 

• Realizar o cálculo automático de pensões alimentícias conforme base determinada 

judicialmente, registrando os dados dos beneficiários de pensão e possibilitando cálculos 

diferenciados para beneficiários, incluindo as deduções legais; 

• Possibilitar a criação de verbas de cálculo automático, de acordo com valores, percentuais ou 

informações pré-determinadas, atualizando conforme geração das folhas mensais; 

• Controlar automaticamente o pagamento de verbas de duração pré-determinada, conforme a 

quantidade de parcelas ou período informado; 

• Controlar substituições temporárias, registrando-as no histórico funcional e calcular o valor 

a ser pago das que gerarem impacto na folha de pagamento (salário e gratificação para o 

substituto, em verbas separadas); 

• Permitir edição, inclusão e exclusão de verbas de modo manual; 

• Emitir comprovante de rendimentos; 

• Realizar o cálculo de provisões para férias e 13º salário, o cálculo do 13, adiantamento de 

13º, integral e complementar, junto à folha normal ou em separado; 

• Permitir o controle, tratamento e geração automática da folha de pagamento de 13º salário 

em parcelas, podendo ser executado a qualquer tempo; 

• Controlar o número de férias de direito, já adquiridas e não gozadas, de acordo com a 

legislação; 

• Possibilitar a geração de escala de férias e suas alterações; 

• Controlar aquisição e atualização automática da data de férias, considerando faltas e 

afastamentos ocorridos no período aquisitivo de férias, solicitação de abono, de adiantamento 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

de 13º salário e férias partidas; 

• Controlar o parcelamento de férias (período limite, intervalo entre as parcelas e período 

mínimo de gozo); 

• Calcular remuneração de férias, inclusive abono pecuniário e adiantamento do 13º salário; 

• Emitir aviso e recibo de férias, separados; 

• Gerar arquivos de informações como SEFIP, CAGED, RAIS, SIOPE, DIRF (Comprovante de 

Rendimentos Pagos), empréstimos consignados, SIGA, cálculos autuariais, em conformidade 

com as versões atuais e legislação vigente; 

• Permitir o cadastro de informações de outro contrato de trabalho (duplo vínculo) e teto INSS 

no outro contrato; 

• Calcular bolsa-auxílio dos estagiários com base nos registros do controle de frequência e 

recesso; 

• Permitir fazer demissões e férias em Lote. 

• Emitir Relação de Salário Contribuição (RSC); 

• Possibilitar a manutenção dos dados de todos os funcionários e estagiários desligados; 

• Emitir Termo de Rescisão e demonstrativo do cálculo de acordo com as normas do Ministério 

do Trabalho e Emprego; 

• Realizar o cálculo das verbas rescisórias com base nas informações cadastrais (datas, saldos, 

tipo de contrato), bem como dos descontos legais, pensão alimentícia, etc; 

• Calcular automaticamente todas as verbas devidas no processo rescisório, como férias 

indenizadas e proporcionais, 13º Salário indenizado, dias trabalhados, entre outras verbas a 

descontar ou pagar, advindas da folha de pagamento, benefícios sociais ou ponto eletrônico; 

• Permitir geração de contracheques em arquivo tipo TXT, PDF, RTF, ODF HTML e XLS para 

impressão, de modo selecionado ou coletivo, e para disponibilização via intranet do 

MUNICIPIO; 

• Geração de arquivos para Receita Federal e INSS (IN86 e IN12); Geração de arquivos (exportar 

folha de pagamento) para a Instituição Financeira a qual o Município está vinculado; gerar 

exportação para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA); gerar exportação para o 

sistema do SIOPE. Gerar exportação para o sistema do CAGED. 

• Permitir gerar arquivos com funcionários e prestadores de serviços com informações da 

previdência social. 

• Célere processamento da folha de pagamento do mês; 

• Atender as exigências do E-Social. 

5. PROVA DE CONCEITO/AMOSTRA 

A empresa classificada em primeiro lugar e devidamente habilitada, será convocada para 

averiguação de seu sistema, se o mesmo atende ao descritivo do Termo de Referência; 

A licitante será convocada em até 2 (dois) dias após declarado o resultado da habilitação, momento 

em que será comunicado o dia, horário e local para averiguação do sistema; também serão 

comunicados da data marcada para a realização da prova de conceito os demais interessados no 

certame, que poderão acompanhar a sessão sem realizar interferências, ficando reservado a estes a 

via recursal para qualquer ponderação que queiram fazer; 

• A empresa habilitada deverá atender a no mínimo 90% (noventa por cento) dos itens 

descritos no Termo de Referência para aprovação no certame; 

• Aprovada com nota inferior a 100%, a empresa celebrará contrato com a Administração, 

devendo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias adequar o sistema para atendimento aos itens 

constatados incompatíveis, sob pena de rescisão contratual; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
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• A averiguação do sistema será realizada por servidores do Setor de Recursos Humanos da 

Câmara Municipal de Serrinha/BA; 

• Caso a primeira colocada não seja aprovada, será convocada a segunda colocada e assim 

sucessivamente até o certame lograr êxito ou se esgotarem as possibilidades de contratação; 

SISTEMAS INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO, RECURSOS HUMANOS, 

GESTÃO PESSOAS E CONTRACHEQUE ONLINE 

DESCRIÇÃO DA FUNCIONALIDADE ATENDE NÃO ATENDE 

0 Sistema de Folha de Pagamento e 

Recursos Humanos deverá online, Banco 

Único de dados, usuários e acessos 

ilimitados; 

Permitir cadastrar, alterar, consultar e 

emitir fichas de registros de empregados, 

em conformidade com as normas do 

Ministério do Trabalho e Emprego, para 

registro de empregados informatizado, 

bem como cadastrar, alterar, consultar 

registros de agentes públicos, 

estagiários, comissionados e autônomos; 

Permitir emitir relatório de funcionários 

com diversos filtros (ativos, desligados, 

lotação, admissão, aniversariantes, etc); 

Gerar as Fichas Registros de 

Empregados; 

Armazenar para cada registro de vinculo 

funcional um cadastro de dependentes 

com as diversas informações de 

registro; 

Controlar os dependentes dos 

funcionários realizando a sua baixa 

automática na época e nas condições 

devidas; 

Emitir fichas de dependentes para 

imposto de renda e salário família; 

Emitir a ficha de frequência; 

Emitir documento para cadastro do 

trabalhador no PIS/PASEP; 

Emitir contrato de trabalho por tempo 

determinado e indeterminado e suas 

prorrogações; 

Processar automaticamente todas as 

alterações referentes ao contrato de 

trabalho de funcionários; 

Permitir o tratamento da Ficha Registro 

com foto; 
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Possibilitar registro de treinamentos 

realizados; 

Possibilitar as adaptações às alterações 

legais e às convenções coletivas; 

Permitir o armazenamento de históricos 

de salários, promoções, cargos 

comissionados, gratificações, centro de 

custos, afastamentos e demais 

ocorrências; 

Gerar automaticamente o histórico 

funcional a partir das alterações no 

registro dos funcionários; 

Permitir a integração com o software de 

ponto eletrônico utilizado pelo 

MUNICIPIO para inserção no sistema de 

folha de pagamento das ocorrências de 

ponto, como por exemplo, horas extras, 

faltas, atrasos, e demais informações 

necessárias, bem como o controle do 

banco de horas; 

Possuir calendário com a possibilidade 

de cadastrar feriados, e datas com ponto 

facultativo; 

Permitir a importação e exportação de 

arquivos. 

Controlar o histórico das portarias dos 

servidores; 

Emitir relatórios para análises 

gerenciais; 

Permitir a emissão de declarações para 

os funcionários cadastrados; 

Realizar o cálculo automático de pensões 

alimentícias conforme base determinada 

judicialmente, registrando os dados dos 

beneficiários de pensão e possibilitando 

cálculos diferenciados para 

beneficiários, incluindo as deduções 

jgais; 

Possibilitar a criação de verbas de cálculo 

automático, de acordo com valores, 

percentuais ou informações pré-

determinadas, atualizando conforme 

geração das folhas mensais; 

Controlar automaticamente o pagamento 

de verbas de duração pré-determinada, 

conforme a quantidade de parcelas ou 

período informado; 
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Controlar substituições temporárias, 
registrando-as no histórico funcional e 

calcular o valor a ser pago das que 

gerarem impacto na folha de pagamento 

(salário e gratificação para o substituto, 

em verbas separadas); 

Permitir edição, inclusão e exclusão de 

verbas de modo manual; 

Emitir comprovante de rendimentos; 

Realizar o cálculo de provisões para 

férias e 13º salário, o cálculo do 13, 

adiantamento de 13, integral e 
complementar, junto à folha normal ou 
em separado; 

Permitir o controle, tratamento e geração 

automática da folha de pagamento de 13º 

salário em parcelas, podendo ser 

executado a qualquer tempo; 

Controlar o número de férias de direito, 

já adquiridas e não gozadas, dé acordo 

com a legislação; 

Possibilitar a geração de escala de férias 

e suas alterações; 

Controlar aquisição e atualização 

automática da data de férias, 

considerando faltas e afastamentos 

ocorridos no período aquisitiva de férias, 

solicitação de abono, de adiantamento de 

13º salário e férias partidas; 

Controlar o parcelamento de férias 

(período limite, intervalo entre as 

parcelas e período mínimo de gozo); 

Calcular remuneração de férias, inclusive 

abono pecuniário e adiantamento do 13º 

salário; 

Emitir aviso e recibo de férias, 

separados; 

Gerar arquivos de informações como 

SEFIP, CAGED, PAIS, SIOPE, DIRF 

(Comprovante de Rendimentos Pagos), 

empréstimos consignados, SIGA, cálculos 

autuariais, em conformidade com as 

versões atuais e legislação vigente; 

Permitir o cadastro de informações de 

outro contrato de trabalho (duplo 

vínculo) e teto INSS no outro contrato; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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Calcular bolsa-auxílio dos estagiários 

com base nos registros do controle de 

frequência e recesso; 

Permitir fazer demissões e férias em 

Lote. 

Emitir Relação de Salário Contribuição 

(RSC); 

Possibilitar a manutenção dos dados de 

todos os funcionários e estagiários 

desligados; 

Emitir Termo de Rescisão e 

demonstrativo do cálculo de acordo com 

as normas do Ministério do Trabalho e 

Emprego; 

Realizar o cálculo das verbas rescisórias 

com base nas informações cadastrais 

(datas, saldos, tipo de contrato), bem 

como dos descontos legais, pensão 

alimentícia, etc; 

Calcular automaticamente todas as 

verbas devidas no processo rescisório, 

como férias indenizadas e proporcionais, 

13º Salário indenizado, dias trabalhados, 

entre outras verbas a descontar ou pagar, 

advindas da folha de pagamento, 

benefícios sociais ou ponto eletrônico; 

Permitir geração de contracheques em 

arquivo tipo TXT, PDF, RTF, ODF HTML e 

XLS para impressão, de modo 

selecionado ou coletivo, e para 

disponibilização via intranet do 

MUNICIPIO; 

Geração de arquivos para Receita 

Federal e INSS (IN86 e IN12); Geração de 

arquivos (exportar folha de pagamento) 

para a Instituição Financeira a qual o 

Município está vinculado; gerar 

exportação para o Sistema Integrado de 

Gestão e Auditoria (SIGA); gerar 

exportação para o sistema do SIOPE. 

Gerar exportação para o sistema do 

CAGED. 

Permitir gerar arquivos com 

funcionários e prestadores de serviços 

com informações da previdência social. 

Célere processamento da folha de 

pagamento do mês; 

Atender as exigências do E-Social. 
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6. DA MIGRAÇÃO E DO TREINAMENTO DO PESSOAL 

É de responsabilidade da Contratada a Migração dos dados e informações da Administração do 

sistema em uso para o recém contratado, devendo a Contratante indicar profissional responsável 

pela validação dos dados migrados; 

Pata cada cuja Ordem de Serviço for emitida, deverão ser realizados os serviços de instalação e 

configuração de todas as informações necessárias para a utilização do sistema, além do treinamento 

da quantidade de usuários indicados pela Administração e que farão uso do software. 

7.1.1 O contrato terá vigência de 11 meses, podendo ser renovado conforme a legislação vigente. 

Serrinha, 05 de fevereiro de 2026. 

Chefe de Gabin:te 
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Valor Unitário 
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Mediana das Preços Obtidos: RS 3.750,00 

11474G24000167è1 l5l1711025# 'Rs3750,006' 
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00001412025

23444672000191-1- 17/11/2025 RS 3.500,00 
0001642025 
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Item i: Sistema Integrado de Recursos Humanos, Folha de Pagamento, Paltal do Servidor e Contracheque Online 

Preço.Bsdmado;.RS3.7589ã(tm) Percenhtal: Preço Estimado Calculado: RS3.758,95 Média dos Preços Obtidos: RS3.758$$ 
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Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

Observação 

RS 3.750,00 

Órgão: ARARIPINA CAMADA MUNICIPAL / 1-ARAR1PINA CAMARA MUNICIPAL 

Objeto: Conforme Termo de Referência. 

Descrição: Contratação de licença de uso (locação) de sistemas informatizados, 

compreendendo os módulos de Portal da Transparência, e-SIC, Ouvidoria 

Legislativa e Folha de Pagamento, corn serviços de suporte técnico, manutenção e 

atualizações. A contratação visa alen - Contratação de licença de ruo (locação) de 

sistemas infomtatizados, compreendendo os múdutos de Portal da Tiansparfnda, e-SIC, 

Ouvidoria Legislativa e Falha de Pagamento, com serviços de suporte técnico, 

manutenção e atualizações. A conuataçâo visa atender às necessidades administrativas da 

Cãmara Municipal de Aratipina/PE, incluindo a integração de dados— especialmente da 

folha de pagamento dos servidores -- para tins de processamento contábil, controle 

interno e atendimento às exigências de publicidade e transparência, conforme a 

legislação vigente. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

~_ 4617d~400ÌD001 ~86 :1Z -it. , mrsau.nnthto.
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Data: 15/122025 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 11474624000167-1-000014/2025 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 15/122025 00:00 

Fonte: https:I/www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: UN 

UF: PE 

Valor da Proposta Inicial 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Inidais 

Inc I Art. 5' da IN 6S de 07 de Julho de 2021(LeI n' 14.133) 
RS 3.500,00 

~Jr 

Orgão: MUNICIPAO DE BANABURI /14-  SIstema Autônomo de Água e Esgoto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE 

SISTEMAS INFORMATIZADOS (SOFTWARE) DE CONTABILIDADE PUBLICA, 

LICITAÇÃO, FOLHA DE PAGAMENTO, ALMORARIFADO WEB, VEICULOS SIM, 

PATRIMÔNIO E PORTAL DA TRANSPARENCIA, PARA ATENDER As 

NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

BANABUIÚ 

Descrição: Contratação de serviços de licença de usa e manutenção de aistemas Informatizados 

(software) de contabilidade pública, ilcltação, folha de pagamento, almoxarifado 

WEB, veículos SIM, patrimônio e portal da tran;parência, para atender as 

necessidades do SER - Contratação de serviços de licença de uso e manutenção de 

sistemas informatizados (software) de contabilidade pública, licitação, folha de 

pagamento, almoxarifado WEB, veículos SIM, patrimônio e portal da transparência, para 

atender as necessidades do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

BANABUIÚ 
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Data: 17/11202510:53 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 234t4672000191-1-0001&4/2025 

Lole/Item: lit 

Ata: N/A 

Homologação: 17/11/2025(10:00 

Fonte: htlps:/iwww.gov.hdpncp/pt-br 

Quantidade: 11 

Unidade: Meses 

UP: CE 

Valorda Proposta Inicial 
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Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 
Inc. i Art. 5' da IN 6S de 07 de Julho de 2021(Let n' 14.133) 

RS 4.026,66 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DEAQUIRAZ 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENÇA DE USO 
(LOCAÇÃO) DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE INTERESSE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ/Ce. 

Descrição: Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Softwarepara Servidor-
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO ELETRÔNICO DE RECURSOS HUMANOS, COMO 
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO, SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 
DADOS ONLINE, CONTRA CHEQUES, FICHAS FINANCEIRAS E 
DECLARAÇÕES DE RENDIMENTOS E SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA 
MUNICIPAL DE DADOS PESSOAIS DOS SERVIDORES DAPREFEiTURA 
MUNICIPAL DE AQUIRAZ - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

Ca1Ser 27464- Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Softwarepara Servidor 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
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41250.142/0001-94 COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA 

Estado: 

CE 

Cidade: 

Qniteriandpolls R PADRE MOACIR, 39 VIEIRA 
Endereço: Nome de Contato: 

Data: 24/07/2025 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 
Identificação: NRregão:901062025 / UASG:981319 

Lute/Item: /11 

Ala: LinkAH 

Homologação: 11/092025 09:21 

Fonte: www.gov.br/campras/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: UNIDADE 

DE: CE 

Ttlefooe: 
(88)9697-8838 

Valor da Proposta Inicial 
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotaçào: 

1-Compraº.goebr 

www.gov.br/compras/pt-br 

2- Portal Nacional de Contrataçges Públicas 

httpsJ/www.gov.br/pncp/pt-br 

Data: 09/02202613:45:17 

Acessar a fonte %l llt 

Data: 09/02(202613:45:35 

Acessar a fonte aggj 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO 

SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, BAHIA 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso 1V da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos do Setor Contábil 

a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para Contratação em epigrafe, por meio de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

Serrinha/BA, 04 de fevereiro de 2026. 

iveira Souza 

te de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel. : 75.3261.2315 / 7930 —
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO 

SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, BAHIA 

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre disponibilidade orçamentária. 

Em resposta à solicitação formulada., DECLARO, nos termos do Art. 105 e Art. 150 da Lei 14.133/2021, 

que a despesa abaixo identificada tem adequação e disponibilidade de créditos orçamentários para pagamento 

das parcelas contratuais vincendas no exercício da contratação, os quais encontram-se dispostos no Quadro 

Detalhado De Despesa, extraídas da Lei Orçamentária Anual (LOA), em consonância Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), compatível com o Plano Plurianual (PPA). 

DECLARO ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos Art. 16 e Art. 17. 

A despesa será custeada pela dotação orçamentária: 

5301 - CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

33904000 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e 

Comunica ão — Pessoa Jurídica 

1.500.0000 

Atenciosamente, 

Serrinha/BA, 05 de fevereiro de 2026. 

~ 

uan Romulo de Santana Nunes 

Tesoureiro 

Av. Manoel Novais. N° 735, Centro. Serrinha. Bahia. CEP: 48.700-000. Tel. : 75.3261.2315 / 7930 —
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

À 

Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° DI 008/2026, para vossa apreciação, que tem como objeto Contratação direta de pessoa Jurídica 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO 

SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, BAHIA 

No aguardo de um pronunciamento. 

Serrinha/BA, 05 de fevereiro de 2026. 

an uza 

nte de Contratação 

Av. Manoel Novais. N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261 .2315 / 7930 —

f;NP.I 1 347 4f1R/(1(1(11-q7 E-mail rmcerrinha )hntmail mm 
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MINUTA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
XXX/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 
na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, 
PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, P '" U LIZAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA, conforme condições, quantidade ° •,~éxigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, pode 'o even % s int""éssados apresentar 

Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a cone , 'desta Publrçação, ópa , m ;dade em que 
a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 
Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condiçoë 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor P .é o Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACO HIMEIgo DAS PROPOSTAS: DO Dl XX/XX/2026 08H:OOMIN 

fixadas nesté' strumen ó 
33/2021, is~Compleni ares nº 123/2006, 

DATA E HORA DO TÉRMINO D(h •COLHÍMENTO DAS' 'OPOSTAS: AO DIA XX/XX/2026 

23H59MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

1.1. Contrataçã ? dÇtessoa 
SERVIÇOS COM ÁÇÃO 
PAGAMENTO, PORTAL 
MUN 4JP L DE SERRINHA; 
de Contrata-. e_Direta eéus an 

o 

- BrasH 

(dica `pár: a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
OTW INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE 

E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA 
me condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 

2.1. A participá -ão na pTsénte dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 
de licitação ou a , 's en Pinhamento para o seguinte e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com.
2.2. 0 procediment % á divulgado no Diário do Poder Legislativo. 
2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 
contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
2.4. Não poderão participar do procedimento: 
I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 -
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bens a ela necessários; 
III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explofaçà& 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de es 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso Ill 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, c
aplicada, inclusive a sua controladora, controla 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali 
2.4.2. A critério da Administração e exclusivame 

0 ou po 

nente 

lgação do edital, tenha sido 
rabalho infantil, por 

o de adolescentes 

o 
ser ~jtmliém aplicado aWp*op 
m ii d' burlar a e et~i 
q ou coligada, < de que devx'• 
ã ~ d ~ urídica do p ó ~~. onente. 

nte a erviço, o 

ntuit 
e atue em 

dade da sanção a ela 
amente comprovado 

dos projetos e a empresaa 
que se referem os incisos I e II poderaó j articipar no i ap io das at :.àdes de planejamento da 
contratação, de execução do proc d ent á  de gestão da contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do orgao . a entí~ade. 
2.4.3. Equiparam-se aos au~q, s do projëta . s empr e as inte 

3.1. A obtenção dos bën`éfícios á ó Iráveis 
. 4 EPP, previstos no,  rts .. 49 da 

no ano-calenda o- e reahzaçao do 
Administração Pubjic. ;cp os valo ,es s 

tes do mesmo grupo econômico. 

presas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-
ei Comp emejtár nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

p ,oeedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
omifP3 extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 

de enquadramento'" õi rnpresa'. ã°'equehó Porte - EPP. 
3.1.1 Caso o propone' tinte rïã4esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte I~P$P pbriderá o ene os obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convocató 

3.2. ConfoFinthArt. 
MEI é uma mo ade dë 

vigeìi 
° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-
croempresa - ME. 

4.1. 0 prestador interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no setor 

de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 

procedimento. 
4.2. 0 fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de ~pleear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o reahimentó 
variáveis, a cotação adequada será aquela corresponda„ a média d 

empresa nos últimos doze meses. 

4.9. Independentemente dó percentual do tributo:= e ue constar da plaml~.w,r~, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pé legislação vi e te. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigai riedade do c m. rimentoas disposições nelas 

contidas, eth conformidade com o que dispõe o e= o de Referencia, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o co : romisso de;Lecutar os sé%ços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equi. ames • erramenta • tensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfei4 ecuç ontratual, .'removendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.11. 0 prazo de validade d 

apresentação. 

4.12. No encaminhamento 

seguintes declarações: 

existe 

eclarar 

énte e 

4.12.1. Qui
obrigatoriedade d 

4.12.2. Queees 
seus anexos; 

4.12 
reabil 

4.12.4. 
emprega m 

do artigo 7°, 

osta nã á infë :xo da 60 

opos :4'nlçíaI~o 

Fatos
x ênciask. 

ca corda co 

em percentuais 

çòlbimentos da 

ëssenta) dias, a contar da data de sua 

fornecedor deverá, também, encaminhar as 

editivos 
.. 

sua habilitação no certame, ciente da 

steriores; 

s condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

éxigênc áde reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

Soda de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

ega mEjbr de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
dew. Vin" 

I, da Cons 

alvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

ruição. 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

5.2. Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

5.3. Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

~ ia 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 -
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

6.1. Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 
contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estippulado para a contratação, será 
q~ NGA solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares~uadon necessários. 

6.3.1.Além da documentação supracitada, o fornecedor com a me hor pro.:esta se solicitado pela 
administração deverá encaminhar planilha com indicação custos u %t ários . .órma~ção de preços, 
conforme modelo anexo, com os valores adequados à p .o .. sta vencedo> 
6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o .g_éFá~te'. e contratação eni'ft árá se ' órnecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugarç at lide á $ jições de pa icipação no certame, 

orrelata ens itens, e seguintes 
a participaao no processo de 
éguintes cadastros: 

6.4.1. Cadastro Nacional de Empresas IniRi neas e Susjiénsas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaItranstencia.gov.brliPtcoes/ceis); oes/ceis); e 
6.4.2.Cadastro Nacional de Empresas unida . CNEP, mana o pela ControladoriaGeral da União 
(jps:J/www.portaitransparencia.gpw  sanc. 's' cne.). 
6.5. A consulta aos cad —será reá ada em 
sócio majoritário, por força' eda ae me q ata o ãit e 2"da Lei n°8.429, de 1992. 
6.6. Caso conste nGonsult S~ a ã o a rnecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão dilige ará pa rifica ~buV fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Oca ncias tq ditivas diretas. ( `° 3/2018, art. 29, caput) 
6.6.1.A tentativá Ia se rifica r meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros > N nº /.-2 118, a 9 , §1º). 
6.6.2. fornecedor sa á c'nvocado a a manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n 8, art. 2 º). 
6.6.3. e` a d a existência'v sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condiçãó dêparti ip , ão6.7. 
6.7. Veretfitad t ições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro luga qunto à atl, guação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.8.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.13 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de 
contratação direta ou a futura contrataç~o, media 

021, legislaÇ" 
san ão que impei 

nté . e nsulta aos 

resa fornecedora e também de seu 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melh 
documentos abaixo relacionados, quais deverão_ 
copel.croserrinha@hotmail.com:

7.1.1. REGULARIDADE JURÍDICA: 

I- Empresário individual: inscrição no Registr 
Comercial da respectiva sede; 
II- Microempreendedor Individual 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficar 
https://www.gov.br/empresas-e-4jcios 
III- Sociedade empresária, socieda 
como empresa indMdual4e response 
estatuto ou contrato social , p a ° e¢istro Pub 
respectiva sede, acompanha 
IV- Sociedade empresá ia estángeíFr 

Wtpni__ 
publicada no Di pjç Ofici9a le a Unià 
localizar a filia 
conforme Instru 
V- Sociedade simp`1 
sua sed acompanh 
VI-
con stifút 
Registro 
averbação n6 

VII- Sociedade 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

que: 
6.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
6.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

ëncia, s~ 
timati
és:' rição :ã. 

~á~da d ocumeri 

ú.alico d 

MEI: Certifcad 
condicionad 

IimitáÉ 
hilidad 

/empreen 
unipes
`coitada 

esas Merd 

de habilitação, os 
do email 

tis, a cargo da Junta 

da Con.ïção de Microempreendedor 
erificaçãó ia autenticidade no sítio 
or; 

— SLU ou sociedade identificada 
RELI: inscrição do ato constitutivo, 
cantis, a cargo da Junta Comercialda 

robati5Fró de seus administradores; 
de autorização de funcionamento no Brasil, 

rquivád~x"a finta Comercial da unidade federativa onde se 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

EI/MN ° 77, de 18 de março de 2020. 
áto constì tivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

mprobatório de seus administradores; 
ia de `ociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

ência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
rídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 
em sede a matriz. 

óoperafiVâ ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidam e arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respecti ia sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 
sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;III - 
Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

so 
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Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente;VI 
- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 
expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos éMtrabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo meno al a os 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do ar º, da Coe stituí"çto klederal/88. 

7.1.3. OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CQ .CORDATA ou CERTUI3~D JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica propone e, expedi a . e is ri o cartório buidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data tipuladaparaábertura do cew, me, exceto se outra 

datanão constar expressamente no documento. 

7.2. Os documentos exigidos para fins e habilitação nderão ser=. ", ,:sentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitalização. 

7.2.1. Somente haverá a necessidatle de co .rovação do enchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos origmais3não-digais quando ho er dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expr-ssamen o exigir. 

7.3. Será verificado se o I:ropo ente apr- entou eec,a a áb de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante rei on. — . ela s e .cidade e reformações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, 1, da Lei nº 1 t3/21) 

7.4. Será verificado se oponen aprese o ;= ob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exig'ên ias de eserva d rgos para . essoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Soc ál ..è- 'stas e ei e em outras normas específicas. 

7.5. Será verifica d. e e pr~opon te apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas p opostas econômica comp eendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

dire'#~o m abalhistas .sse r dos n. Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infraleegga s a onven oves co tw s de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data . = ntreg as proostas. 

7.6. É de respo sabíl~dad do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados jünt~o aos ór a s responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à ai ra ão dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

7.7. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
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propostas; 

7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 
original, por cópia ou por digitalização. 
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos; atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
7.11. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 
contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrument: convocatório. 
7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os .c entos de habilitação do -. 
proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, ap .y ~con - Ty idos os procedimentos 
de'que trata o subitem anterior. 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamen 
proponentes, observará o disposto no art.165 d 
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, conta 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julga' 
inabilitação do proponente: 
I- A intenção de recorrer deverá se 
II- 0 prazo para apresentação das 

lavratura da ata de habilitação ou inali 
8.4. Os recursos deverão se ilit inhadá 
8.5.0 recurso será dirigido 

qual poderá reconsid% ç sua' 
encaminhar recurso pan 
(dez) dias úteis •jtado .'o 
8.6. Os recursos ïnte bostos 
8.7. 0 prazo para' 

(três) g'as úteis, co 
asse ai_a .  vista
8.8.0 
que sobr` 
8.9.0 acolhïento 

9.1. Comete infraçãõW a ministrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

am 

das pijpstas, à halï 
ei nº 14.1m42021. 

da data de in
, 
tnação ou 

ção ou inabilitaçãode 

d avratura da ata. 
to das prõpõstas ou o ato de habilitaçãoou 

manife •ada imediata nte, sob pena' de preclusão; 
iões na sais será mim  na data de intimação ou de 

utorítã'd supériá 
-cebime o dos auto 

do pra'' _ o serão conhecidos. 

m canïpõ ",p dj;b sistema. 
er edital to ou proferido a decisão recorrida,a 

e 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

al deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

ntação`Zi` ontrá sazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 
ata daIjjflmaçao pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

eleme os indispensáveis à defesa de seus interesses. 
derec"o ideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 

al da beldade competente. 
so invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
I1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem pre'uízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
I- Advertência; 
II- Multa; 
III- Impedimento de licitar e contratar e 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou 
determinantes da punição ou até que seja promovi 
que aplicou a penalidade. 
9.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e 
prevista no inciso II. 
9.2.2. Se a multa aplicada e as inden 
eventualmente devido pela Administrra 
descontada da garantia prestada o 
9.2.3. A aplicação das sanções não exc 
dano causado à Administr.:çao •ús_ica. 
9.2.4. Na aplicação da ançã 
15 (quinze) dias úteis 
9.2.5. A aplicaç das sanções previstas nos inciso, Ì1 e IV requererá a instauração de processo de 
responsabilizaç ó v~j issão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, 

os e intimará o proponente ou o contratado para, no 
data a de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

que avaliará fatos 
prazo de 15 (quinz 
as p ue preteri' 
9.2.6. j 1fl tesede:ë 
julgadas `tdis en's~ eis 
finais no pra de .ï 
9.2.7. Serão 

impertinentes, dd I essárias, protelatórias ou intempestivas. 
93. Na aplicação dafnções serão considerados: 
I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 
II- As peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 9.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 9.1, quando não sejustificar 

tad c~ 

c 
d~úa reaer'litação perã 

tratar, enquanto 

Aderão ser 

í ëes cabíveis~fd 

ção a%ontratado, a 
á cobra udicialmen 
tlt~ hipâ ese alguma 

i" c,.inc 

data 'en 

er con ido pon potem 
êunstanci. a conhec 

enme 
éla 

erdui rLv 
p 

, motivos 

cadas cú 

própria ãutoridade 

;ülativamente com a 

?em superfffi ao valor de pagamento 
da perda desse valor, a diferença será 

brigação de reparação integral do 

será ac ]fada a defesa do interessado no prazode 
imação. 

a de pédido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar alegações 
dias úteis, contado da data da intimação. 

'la comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
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imposição de penalidade mais grave. 

9.5. A sanção administrativa de multa, inciso II do item 9.2., será aplicada, ao responsável por 
qualquer das infrações previstas no item 9.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

9.5.1. A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação o 

disposto no item 10.3. 

9.6. A sanção prevista no inciso III do item 9.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicadaao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do item 9.1 
deste instrumento, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave, e impediráo responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pêl' ,razo máximo de 3 (três) anos, 
conforme a gravidade da infração. 

9.7. A sanção prevista no inciso IV do item 9.2, declaração d •.'nidoné 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrppas previstas 

do item 9.1., bem como pelas infrações administratiya,  plçjistas nos iii 

referido item que justifiquem a imposição de penalid d márs ave que a s19breferida no item 9.6 

deste instrumento, e impedirá o responsável oa licitar ou c&I&tar no ã *ito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federauvo pelo praz a, jnimo de 3 ês) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

9.7.1. A sanção administrativa prevista 

será de competência exclusiva do retári 

9.8. A recusa injustificada do adj 

instrumento equivalente no pra 

descumprimento total da é o'ritg!9ão assú 

garantia de proposta e,p favo 

9.9. Caberá recurso razo d 5 (qúi'Thi . . úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedi  to de fritar e contratar, ontaaoda data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade qu ue roferr a decisã recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encamtn a recurso com su.,motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo 'mo d 20 1I$ dias 'fiéis, contado do recebimento dos autos. 

9.1O b rá a apre5" ntaç d- pe di de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidorìei d pra lic4r o t% atar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação e ecï~ ì. n azo maxjno de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.11. 0 rec cs o e o . ' iclú e reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobre e ' a deciSa tpal da autoridade competente. 

9.12. No prazo mtjflo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a camara 

deverá informar e t&ïer atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.13. Todas as intimações serão realizadas através do ,endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

9.13.1. Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

9.14. Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora pelo 

licitar ou contratar, 

i,IX, X, XI e XII 

IeVIIdo 

nciso IV do tëm 9.2 será p~ 

in assinar o 

estabelecido pel 
~. 
ira eos éi •á. 

edida de análise jurídicae 

trato ou em aceitar ou retirar o 

Administração, caracterizará o 

penalidades e à imediata perda da 
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atraso injustificado na execução do contrato. 

9.14.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o fiscal 
do contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes hipóteses: 

1 - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

II — Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover . gstinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instr 

9.14.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor 4, espec 

U PO $DES' E'4?l S 

10.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualq 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

subsequente, no mesmo horário anteriormente 

contrário, pelo agente de contratação. 

10.2 Todas as referências de tempo n 

horário oficial de Brasília - DF. 

10.3 A homologação do resultado 

10.4 As normas disciplinadoras do 

ampliação da disputa e r e" i teres 

Administração, o princ' io dá 

10.5 Os proponentes assumem q 

p será; 

è- ato sii~srveniente qüë 

a Administraçã 

condução ou dô 

10.6 Na contage 

incluir-se-á o do 

Adm nts 1Gação. 

10.71k 

tado dá .i 

ó ,azosest

mcï énto. Só 

éndimeii 

proponente,ue 

e do interesé çiblicó 

10.8 Em caso da vergêscIPentre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o proces B .revalecerão as deste Edital. 

10.9 É facultada ao .gente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

10.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

10.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

e 

es elecido, dê 

ital, no avis 

roce= 

• edimen 

"sai qs, des 

ëiito~ 
~ 
~aspa 

onvocatório. 

élas em atraso. 

sferida pa 

que não 

mpeça a realizaçãodo 

o primeiro dia útil 

a 
comunicação em 

durante asëssão pública observarão o 

invento não i "ficará direito à contratação. 

serão geinpre interpretadas em favor da 

ue pão comprometam o interesse da 
lniliThle e a sé U ança da contratação. 

p(eparação e apresentação de suas propostas e 

nenhnmjgso, respo vel por esses custos, independentemente da 

cedimeiito. 

ábeleci. %este Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

ências formais não essenciais não importará o afastamento do 

possiv .!'o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
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documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

10.12 O proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.12.1 O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

11.1. São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta Contratual 

12.1. As questões decorrentes da execução deste 

administrativamente, serão processadas e julgadas 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais pri 

Serrinha, XX de XXXX Xde 2026. 

strumento, que na. ,. a: 

á Jus  Estadual, o 

vilegiado que seja. 

lia Araújo úíiiõr 
LCãmara Municipal 

rimidas 

two do Múnicípio de 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2OXX 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

~ 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, 
FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência. 

2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de se ,cos o p ocação de software 

para o gerenciamento das ações de Recursos Humanos d amara icipa ti — Serrinha/BA se 

justifica pela necessidade de modernização, transparên i . e eficiência ia gestc,. e ministrativa e 

legislativa. 

2.2. Com a evolução das tecnologias de gestão púb içá, torná e essencial adoção de um sistema 

informatizado que permita a padronizaçaé organização e otimpz ~ao dos processos 

administrativos, garantindo maior agilidade, segur~ça e contro1ij informações. 

2.3. MOTIVOS PARA A CONTRATAÇÃO 

2.3.1. 

2.3.2. 

2.3.3. 

2.3.4. 

perda de dados; 

2.3.5. Restrição de 

informações; 

2.3.6. Conform 

assegurando sigi,x 

2.4.Os valores 

conformidade co 

conforme abaixo: 

. 

p . . g

. .

0l 
~S E IN EG DO DE , CURSOS HUMANOS, 
FÓï~ ~~~~,,D~E P~G1§M~~NTO, FORAL DO SERVIDOR E 
CONTR~pÉHEQQ&~dINE 

MÊS 11 3. .758,95 41 .348,45 

Eficiência e Automação do 

Redução de tarefas manuais 

Segurança da Informaç b 

Armazenamento seguro 

ocessos Adiniihistrativos 

inimização deve os operadbnais; 

e Confï ilidade dos Dados 

inform!, óes com backup automático e proteção contra 

profé" o das iiïo - 
gntit~a[ivo~s estim 

rmativ 

ós, garantindo a integridade das 

eeção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018), 

ações , x tustrativas e legislativas. 

s, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

3.1. O Sistemas Intégrado de Folha de Pagamento, Recursos Humanos, Gestão Pessoas e 

Contracheque online 

• O Sistema de Folha de Pagamento e Recursos Humanos deverá online, Banco Único de dados, 

usuários e acessos ilimitados; 

• Permitir cadastrar, alterar, consultar e emitir fichas de registros de empregados, em 

conformidade com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego, para registro de 

empregados informatizado, bem como cadastrar, alterar, consultar registros de agentes 

públicos, estagiários, comissionados e autônomos; 

• Permitir emitir relatório de funcionários com diversos filtros (ativos, desligados, lotação, 

admissão, aniversariantes, etc); 
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• Gerar as Fichas Registros de Empregados; 
• Armazenar para cada registro de vinculo funcional um cadastro de dependentes com as 

diversas informações de registro; 
• Controlar os dependentes dos funcionários realizando a sua baixa automática na época e nas 

condições devidas; 
• Emitir fichas de dependentes para imposto.de renda e salário família; 
• Emitir a ficha de frequência; 
• Emitir documento para cadastro do trabalhador no PIS/PASEP; 
• Emitir contrato de trabalho por tempo determinado e indeterminado e suas prorrogações; 
• Processar automaticamente todas as alterações referen — Lao contrato de trabalho de 

funcionários; 
• Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 
• Possibilitar registro de treinamentos realizados; 
• Possibilitar as adaptações às alterações legais e 'scohvenções colét 
• Permitir o armazenamento de históricos sala `os promoçõ 4 ii os comissionados, 

gratificações, centro de custos, afastamentos ' emaisa orrências; 
• Gerar automaticamente o histórico funcional a pa 'e as alteraçóes no registro dos 

funcionários; 
• Permitir a integração com o software de pon ó°eletrônico úUzzado pelo MUNICIPIO para 

inserção no sistema de folha de pagamento das eco rências de ponto, como por exemplo, 
horas extras, faltas, atrasos, e- • emaisi formações necdssárias, bem como o controle do banco 
de horas; 

• Possuir calendário com a possibi 
h 

os, e datas com ponto facultativo; 
• Permitir a importaçãplee~sportaçã 
• Controlar o histórico a 
• Emitir relatórios ara análises gëi 
• Permitir a e issã declara oes pari; ~fTricronários cadastrados; 
• Realizar 'álculo utomátí 

.de 
co pens s oé alimentícias conforme base determinada 

judicialme registrando os dados dos beneficiários de pensão e possibilitando cálculos 
diferenciado a enefici'â ; 'os, ince indo as deduções legais; 

- ssibilitar a JRa gverba 'le cálculo automático, de acordo com valores, percentuais ou 
po tações pr 

çãUJ
eter 

icament 

• 
de de ca! astrar feria 

ó dë=arquivos 
dosservidore 

alizando conforme geração das folhas mensais; 
pagamento de verbas de duração pré-determinada, conforme a 

qu iac adser v are Yas ou período informado; 
• Contro'ijsubsn'ti nes temporárias, registrando-as no histórico funcional e calcular o valor 

a ser pag4j s q é e arem impacto na folha de pagamento (salário e gratificação para o 
substituto, em erbas separadas); 

• Permitir ediçao clusão e exclusão de verbas de modo manual; 
• Emitir comprovante de rendimentos; 
• Realizar o cálculo de provisões para férias e 13º salário, o cálculo do 13, adiantamento de 

13, integral e complementar, junto à folha normal ou em separado; 
• Permitir o controle, tratamento e geração automática da folha de pagamento de 13º salário 

em parcelas, podendo ser executado a qualquer tempo; 
• Controlar o número de férias de direito, já adquiridas e não gozadas, de acordo com a 

legislação; 
• Possibilitar a geração de escala de férias e suas alterações; 
• Controlar aquisição e atualização automática da data de férias, considerando faltas e 
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afastamentos ocorridos no período aquisitivo de férias, solicitação de abono, de adiantamento 
de 13º salário e férias partidas; 

• Controlar o parcelamento de férias (período limite, intervalo entre as parcelas e período 
mínimo de gozo); 

• Calcular remuneração de férias, inclusive abono pecuniário e adiantamento do 13º salário; 
• Emitir aviso e recibo de férias, separados; 
• Gerar arquivos de informações como SEFIP, CAGED, RAIS, SIOPE, DIRF (Comprovante de 

Rendimentos Pagos), empréstimos consignados, SIGA, cálculos autuariais, em conformidade 
com as versões atuais e legislação vigente; 

• Permitir o cadastro de informações de outro contrato de trabalho (duplo vínculo) e teto INSS 
no outro contrato; 

• Calcular bolsa-auxílio dos estagiários com base nos registrósd ozltole de frequência e 

recesso; 

• Permitir fazer demissões e férias em Lote. 
• Emitir Relação de Salário Contribuição (RSC); 
• Possibilitar a manutenção dos dados de todos ó funddhários e estagiá rios desligados; 
• Emitir Termo de Rescisão e demonstrati .. e, cálculo de' mtordo com a ~ ormas do Ministério 

do Trabalho e Emprego; 
• Realizar o cálculo das verbas rescisórias com bás ., as informáões cadastrais (datas, saldos, 

tipo de contrato), bem como dos descontos legais, pQ são alimentícia, etc; 
• Calcular automaticamente todas a erbas devidiIkw processo rescisório, como férias 

indenizadas e proporcionais!talárWi11 denizado, di trabalhados, entre outras verbas a 
descontar ou pagar, advindas dR4jha de pagamento, benefícios sociais ou ponto eletrônico; 

• Permitir geração de1g trghequeJI%z arquiáó o r PDF, RTF, ODF HTML e XLS para 
impressão, de modo etlecmnad~o ò ! coletivo, " Fará disponibilização via intranet do 
MUNICIPIO; 

• Geração de arquivó ) ara R deita Federa e 5 (IN86 e IN12); Geração de arquivos (exportar 
folha de aga entoara a Instituição Fi ceira a qual o Município está vinculado; gerar 

exportaça .. o Sistén4jntegragde Gestão e Auditoria (SIGA); gerar exportação para o 
sistema do @ICE, erar exipaçãd4P4a o sistema do CAGED. r 

• Permitir gera arquivos co ncionários e prestadores de serviços com informações da 

Idência soál. 
• wPatocessan ento d o a de pagamento do mês; 
• Ar. er s e3dRêncrlas do E' .00ial. 

S. PROVA D ` ~e fiCEITOV4jJOSTRA 
A empresa classida  em primeiro lugar e devidamente habilitada, será convocada para 
averiguação de seu is ema, se o mesmo atende ao descritivo do Termo de Referência; 
A licitante será convocada em até 2 (dois) dias após declarado o resultado da habilitação, momento 
em que será comunicado o dia, horário e local para averiguação do sistema; também serão 
comunicados da data marcada para a realização da prova de conceito os demais interessados no 
certame, que poderão acompanhar a sessão sem realizar interferências, ficando reservado a estes a 
via recursal para qualquer ponderação gtìe queiram fazer; 

• A empresa habilitada deverá atender a. no mínimo 90% (noventa por cento) dos itens 
descritos no Termo de Referência para aprovação no certame; 

• Aprovada com nota inferior a 100%, a. empresa celebrará contrato com a Administração, 
devendo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias adequar o sistema para atendimento aos itens 
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constatados incompatíveis, sob pena de rescisão contratual; 
• A averiguação do sistema será realizada por servidores do Setor de Recursos Humanos da 

Câmara Municipal de Serrinha/BA; 
• Caso a primeira colocada não seja aprovada, será convocada a segunda colocada e assim 

sucessivamente até o certame lograr êxito oú se esgotarem as possibilidades de contratação; 

SISTEMAS INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO, RECURSOS HUMANOS, 
GESTÃO PESSOAS E CONTRACHEQUE ONLINE 

DESCRIÇÃO DA FUNCIONALIDADE ATENDE NÃO ATENDE 
O Sistema de Folha de Pagamento e 
Recursos Humanos deverá online, Bànco 
Único de dados, usuários e acessos 
ilimitados; 
Permitir cadastrar, alterar, consultar e. 
emitir fichas de registros de empregados, 
em conformidade com as normas d . 
Ministério do Trabalho e Emprego, para 
registro de empregados informatizado, 
bem como cadastrar, alterar, re sultar 
registros de agentes p ecos, 

estagiários, comissionado e: utôno mos; 

. 

Permitir emitir relatório de ionário 
com diversos filtros tivos, des igados 
lotação, admissão, an sariantes, etc~).; 

' 

Gerar as aticha" ' ge  tos 
Empregados; tUk 
Armazena para -ada registe e vinc iT l 
funcionI cada o.de dep •dentes 

com as versa forma - es de 
registro; 

controlar s end s dos 
cionários ealizan a a s a baixa 

uto a na .', oca nas condições 
ey idas; ' _ .. 

Emifï ficha a dependentes para 
imposta e#renda salário família; 
Emitir a f hib de frequência; 

ülYi 

Emitir docuttiénto para cadastro do 
trabalhador no PIS/PASEP; 
Emitir contrato de trabalho por tempo 
determinado e indeterminado e suas 

prorrogações; 

Processar automaticamente todas as 
alterações referentes ao contrato de. 

trabalho de funcionários; 
Permitir o tratamento da Ficha Registro 
com foto; 
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Possibilitar registro de treinamentos 
realizados; 

Possibilitar as adaptações às alterações 

legais e às convenções coletivas; 
Permitir o armazenamento de históricos 
de salários, promoções, cargos 
comissionados, gratificações, centro de 
custos, afastamentos e demais 
ocorrências; 
Gerar automaticamente o histórico 
funcional a partir das alterações no 
registro dos funcionários; 
Permitir a integração com o software de ' 
ponto eletrônico utilizado pelo 
MUNICIPIO para inserção no sistema de 
folha de pagamento das ocorrências de 

ponto, como por exemplo, horas extra 
faltas, atrasos, e demais informaçõe t 
necessárias, bem como o controle do 
banco de horas; 
Possuir calendário com a .ossili`lidade 
de cadastrar feriados, e dá . om p 
facultativo; 
Permitir a importa •ã. e expo aç: o de' 
arquivos. ilk 
Controlar o 'stóric'dis 'aytar'•s'dn 
servidores; 4 

Emitir relatór ó pà ? anáhsesL 
gerenciat 

Permitir emssão d eclaraçó s .ara 
os funciona1nosflcádastradó ,. 
Realizar o cMulo~atnmátic  ̀ ensões 

° - e ticias conform ase determinada 
"u ici'a~tm,~ te,~ istran ó s dados dos 

05 e~ en5ã0 e possibilitando 
cálc ife nciados para 
benefidith os, incluindo as deduções 
legais; 
Possibilitara fiação de verbas de cálculo 
automático, de acordo com valores, 
percentuais ou informações pré-

determinadas, atualizando conforme 
geração das folhas mensais; 
Controlar automaticamente o.pagamento 
de verbas de duração pré-determinada, 

conforme a quantidade de parcelas ou 
período informado; 
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Controlar substituições temporárias, 
registrando-as no histórico funcional e 
calcular o valor a ser pago das que 
gerarem impacto na folha de pagamento 
(salário e gratificação para o substituto, 
em verbas separadas); 
Permitir edição, inclusão e exclusão de 
verbas de modo manual; 
Emitir comprovante de rendimentos; 
Realizar o cálculo de provisões para 

férias e 13º salário, o cálculo do 13, 
adiantamento de 13, integral e 
complementar, junto à folha normal ou 
em separado; 
Permitir o controle, tratamento e geração 
automática da folha de pagamento de 13º 
salário em parcelas, podendo se 
executado a qualquer tempo; 
Controlar o número de férias de direito, 
já adquiridas e não gozadas, e `'.tordo 
com a legislação; 
Possibilitar a geração de escala de : 'as 
e suas alterações; 
Controlar aquisi " e at zaçao
automática da 'tIIWáIwle Yelias,
considerando. falta e flbmen% 
ocorridos no podo aqu'sxtivó d £é a 
solicita " de abono de ad i amento tíét 
13º salarj térias ankidast 

"°' 

Controla ,arcelámié to dë érias a ' a(período bmite interrw ~a, entrte as 
aparcelas e períod jnimo'd~ gozo); 

~iSih larremu~`i;teraçá • féria hclusive 
ab4n ecuniá 'ò e adia _lento do 13º 
salarjo; 
Emi1! avisõ ecibo de férias, 
separa'. 

Gerar arqu s de informações como 
SEFIP, CAGE», PAIS, SIOPE, DIRF 
(Comprovante de Rendimentos Pagos), 
empréstimos consignados, SIGA, cálculos 
autuariais, em conformidade com as 
versões atuais e legislação vigente; 
Permitir o cadastro de informações de 
outro contrato de trabalho (duplo 
vínculo) e teto INSS no outro contrato; 
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Calcular bolsa-auxílio dos. estagiários 

com base nos registros do controle de 

frequência e recesso; 

Permitir fazer demissões e férias em 

Lote. 

Emitir Relação de Salário Contribuição 

(RSC); 

Possibilitar a manutenção dos dados de 

todos os funcionários e estagiários 

desligados; a. 
Emitir Termo de Rescisão e 

demonstrativo do cálculo de acordo com 

as normas do Ministério do Trabalho e 

Emprego; ., 

Realizar o cálculo das verbas rescisórias 

com base nas informações cadastrais 

(datas, saldos, tipo de contrato), bem 

como dos descontos legais, pensão 

alimentícia, etc; 

Calcular automaticamente tódas as 

verbas devidas no processo resc brio, 

como férias indenizadas e . ;e e orcio .is 

13º Salário indenizado, dias aoalhados 

entre outras verbas escontaro agar, 

advindas da fo agamnto, 

benefícios soeiais ou nto e e sônico . 

Permitir geraço de coh cheque 
-" 

arquivo o TX , D ,RTF ®' e F HTML 

XLS p impressão, e - modo 

seleciona u cá W o, - 'ara 

disponibilz. ao via ntranet do 

ºMUNICIPIO 

Gel ão de ..rquivos para Receita 

de'al SS N86 e
~~ ; 

Geração de 

argn'. os ( x orbr folha de pagamento) 

par lnsti uiç o inanceira a qual o 

Municípo está inculado; gerar 

exportação ra o Sistema Integrado de 

Gestão e ditoria (SIGA); gerar 

exportação para o sistema do SIOPÉ. 

Gerar exportação para o sistema do 

CAGED. 

Permitir gerar arquivos com 

funcionários e prestadores de serviços 

com informações da previdência social. 

Célere processamento da folha de 

pagamento do mês; 

Atender as exigências do E-Social. 
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6. DA MIGRAÇÃO E DO TREINAMENTO DO PESSOAL 

É de responsabilidade da Contratada a Migração dos dados e informações da Administração do 

sistema em uso para o recém contratado, devendo a Contratante indicar profissional responsável 

pela validação dos dados migrados; 

Pata cada cuja Ordem de Serviço for emitida, deverão ser realizados os serviços de instalação e 

configuração de todas as informações necessárias para a utilização do sistema, além do treinamento 

da quantidade de usuários indicados pela Administração e que farão uso do software. 

7.1.1 0 contrato terá vigência de 11 meses, podendo ser renovad 7ifo~me a legislação vigente. 

Robério do Nascúrìei 

Chefe de Gálifete 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026 

MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 
FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347,406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: ,48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR,, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETÉ CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada ''íCONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXX ', localizada na 
-í~l~ ah~áfi:C" 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº X7 XXXXXXX e inscrito noCadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob {o, nº , residente e domiciliado 

X O(XXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Deçreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 

e condições estabelecidas na DISPENSA XXX/2026 e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre doprocedimento na odalidá= ld DISPENSA DE LICITAÇÃO N. XX/2026, 

~
ë

objeto do PROCESSO 9DMINIST++ TsJüFOiNº.'~fXX/2026 conformidade com o artigo 75, 1, da Lei 

n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições 

seguintes, sendo4ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

1.1 Constitui o Ó je ot á o pré n e a CtM FRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVI rN S COM LOCACA ® # e E SOFtRE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA. DE 

PAGgENjO~1 PORV, I DO%SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇAO DA 

CÂMA1t%~M¡UIVICIPAL DE SERRï WA, BAHIA, obedecendo às condições oferecidas na Proposta 

de Preço aprae~sentad,pé%ontratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N-

XXX/2026, qs$ndepeadMte de transcrição integra este instrumento. 

2.1 Este Contrato hfula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato .rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

XXX/2026, que independente de transição integra este instrumento. 
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4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 
XXXX}IXXXXXXX). 
4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 
serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 
bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 
pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quanta ades efetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tïtutó . ederais, Dívida Ativa 
da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estad 
d) Prova de regularidade junto à Justiça do 'Ç1 'ho; 
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Mu tÜi al 
4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser prece do recebúzid  defirlivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste iq imento e o o Termo de4Wrência. 
4.4 0 setor competente para procedere agamento dev verificar s Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elemento -" ecessá p5e essenciais documento, tais como: 
a) 0 prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e d` 'bu 
d) 0 período respectivo de exeF 
e) 0 valor a pagar; e 
f) Eventual des;t3ae do vá ó de re ções tribúfágiáP cabíveis. 
4.5 Havendo Q Çp apresentaçã Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da deSs4 pagame%..ficara b estado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa pb . e, o praz' para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regu aza ão da Bitu o, na' . carretando qualquer ônus para o contratante 
4.6 Mt4J9Rosição do eço gióbal é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 
de preç eUii . do a Contr da, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
018/202 ', üe in e end te de transcrição integra este instrumento. 
4.7 No valo é'ma tâIn luídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução a bjeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fis as e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 
orçamento/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 
requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade. 
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5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÉNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

IJNtDAnF 
QRÇAMZNTARIA.; : , 

CLA~.CíF1CAÇl1O riJN(tfINAI.' .;.-' , ~. 
. .,.PRUGRA,MLSiTICr1/1IT~i'ID,tlllE;s-.ti. .J. 

..;~~~ç1 ~ EI T;MI;MTO DI D[~PCSA ` ,.. 
~O1VTï üF 

5301- CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÂO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

ti'W:= 

33904000 - Serviçõs de 
~;r;~ecnologia da InEormação e. 
~-IC-ocnunicação- Pëssàa Jurfdica 

~~~ ~_,500.0000 
~ ~r_; 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas co?i`érão 
aprovadas para os mesmos 

'CLÁUSULA "SETIMA "ll1REITOS F~RT±SPQNSABILIDirES DÃS PFARTFS FPFNArTDADFS~ 

conta das dotações próprias que forem 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o vaior ajustado no prezo convencionado. 

ívr ~ 7.2 Garantir condições para que `a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe anec essária autpnomia rio desenvolvimento de suas ações; 
7.3 Manter informada é esclarecida a CONTRATAD~~ e forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtos pactuados .dirimindo. as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe darciência déqualqueralteraçãoxdo,presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar ,a efetiva e correta execução do o leso do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verifica a n ro ula dades sanaveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação eme ,rigor;
7.3.2 Verificar mintiiosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
prov, 6riamente cod as e' specificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitaçã o e_ , recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar eix ~ egistro.próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

7.3.4 Rejeitar, n'rt do ou ein parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas nestejJmo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 12 do artigo 140 da 
Lei nº 14.133/2021. '
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratadá da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual; 
7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.4.1 Constituem Realizar os sérviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; 
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7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 
deste instrumento, quando solicitados; 
7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 
período correspondente; 
7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 
I - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
II - Executar o contrato com atraso injustificado; multa de mora nos seguintes limites máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até-o trigésima dia de atraso; 

ãs auente ao trigésimo. b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia s 
III - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da ltrdrje entualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de 1'citar e contra ,eom a Administração 
pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor cor ppbndent o mo ia e não adimplido 
do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do dir arn1fitar e contrà'tá ê f a Admfïâistração 
pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre ova òr atua azado do contra o; 
VI - Causar prejuízo material resultante diret mente de execu ão cont áal: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direit e licitar e ontratar coda Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de . té 10 % sobre=º-valor atua 11244z do contrato. obrigações 
da CONTRATADA. 

7.6. Comete infração administrativa, nd term~ o  ei uº 14.133 e.2021, o Contratado que: 
w 

a) Der causa à inexecução parcial do co
b) Der causa à inexecução parcial do contra 
dos serviços públicos ou ao in teresse~coletivn 
c) Der causa à inexecução tota M ct
d) Deixar de entregar a 
e) Não mantiver a propo 
fj Não celebrar o contrato ou 
dentro do prazo d a idade de 
g) Ensejar o retar ameht. da exec `ao ou d ``~tn, rega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declara - oo cumentação fals%xigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispus eletrônica ° exe ao do co rato; 
i) Frauda o trataçaoou pratt ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Compa -s 'fe  modo ] mdôneeo cometer fraude de qualquer natureza; 
k)  Praticar '"td ilícttó o r stas a frustrar os objetivos do certame; 
1) Praticar atol e i! o pre o no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
7.7. Serão aplicadas o responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quanq o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição enalidade mais grave (art.,156, §2º, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156,
§4º, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem ~qmo nas alíneas b; c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimô 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagamento em parééla única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

acumen ao exigi 
lvo em~fiecorrênci:(+' 

napentreg fl  docume~n 
ropos awg

ue cans ave dano 

ertame; 
uperveniente devidamente justificado; 
exigida para a contratação, quando convocado 

dministração ou ao funcionamento 
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máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor competente; 
(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições  f de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

0 
! 
. 

.L;  
9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizadópAr XXXXXX .,,- Fiscal dos contratos, 
devidamente designada através de Portaria.Nº XX/202 t

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado paratanto. 
10.2 Se as obrigações não forem s' cum ridas~ no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a ~ ~ -~ 
conclusão do objeto, caso em que deverá >a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.  , 
10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora,,sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar peja extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual `'~; ,;• 

11.1 
., 

C s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078;doe, 1990~ Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato' podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro dó Município de Serrinha, como único competente para 
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dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos é contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CÂMARA MUNICIPAL.DSERRINHA 

ALEXANDRE LIMAARAUjOr UNIOR 

CONTRATE 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 
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PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 008/2026 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI N°. 
14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. PELA 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 
- É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75, 
II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis. 
- Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 
aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na 
forma apresentada. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento administrativo que visa a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E 

CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA, 

por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei n°. 

14.133/2021 e no Decreto n° 12.807/2025, de 30 de dezembro de 2025, que 

atualiza os valores para dispensa de licitação. 

Consta nos autos que a necessidade da referida 

aquisição foi justificada no Documento de Formalização da Demanda, assevera 

o Agente de Contratação que os autos do processo Administrativo DI 008/2026 

foram enviados a ele, para elaboração do aviso de contratação direta, para 

dispensa de licitação. 

Os seguintes documentos foram submetidos à_análise jurídica: 

a) DOCUMENTO DE. FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA DO TERMO DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

É o relatório. 
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2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, 

de 1° de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição 

Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensada, 

dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as 

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, 

a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre 

dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas 

situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do 

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e 

eficiente 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 

14 133/21, com atualização de valores dada pelo Decreto n° 12.807/2025, de 

30 de dezembro de 2025, a licitação será dispensável quando a aquisição 

envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco 

mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de 

outros serviços e compras. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do 

caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-

se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a 

contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-

se necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da 

proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações 

e Contratos AdminisErativos traz um procedimento especial e simplificado 

para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. 

No caso em comento, busca-se prestação de serviços, 

cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização 

da Demanda, elaborado pelo assistente administrativo da Câmara. Conforme 

consta nos autos. 

O preço máximo total estimado para a aquisição, 

conforme se extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, 

se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária 
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para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos 

termos do art. 72, II, da Lei n°. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN 

SEGES/ME N°. 67/2021. Assim, em atenção ao comando legal que determina a 

verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização 

da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário 

para suportar £al despesa. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da 

Lei n° 14.133/2021 e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, OPINA-SE 

favoravelmente ao prosseguimento da presente dispensa de licitação, com as 

publicações pertinentes. após a fase de propostas e habilitação e de todas 

as fases do processo, oriento no sentido de retornar os autos para parecer. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha, 05 de fevereiro de 2026. 

1 Carneiro Baldivieso 

Procurador Jurídico 

OAB/BA 18.349 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº018/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 

que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, 

PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, podendo eventuais interessados apresentar 

Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que 

a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 09/02/2026 08H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 11/02/2026 

23H59MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE 

PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA, conforme condições,-quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos. 

£1 
Ill 

~ 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento pari o seguinte e-mail: conel.croserrinha@hotmail.com.

2.2. 0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estábelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o procedimento versar sobre obra, serviçpspu fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou emprésa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) da capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
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bens a ela necessários; 
III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 'edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração dé trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela`législàção trabalhistã; 
2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso Ill será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou°júrídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 
2.4.2. A critério da Administração e exclusivamente.a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 
que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidàde. 
2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-
EPP, previstos nos Arts. 42 ao'49 datei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 
de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 
3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convocatório e na legislação vigente. 
3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-
MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 

e wi 21 r ^rr. ~ r fai ~+vr.Trr f r•~ .!i ' ~   I nkC' ,+~ nY ~a n { -~y+ t? a tf °̀ -~.Y , 

4.1. 0 prestador interessado, após a divulgação•do Aviso de Contratação Direta; entregará no setor 
de licitação ou encaminhará, por meio do ç-mail: copel.croserrinha@thotmail.com, sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, .a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 
procedimento. 
4.2. 0 fornecedor NÃO poderá oferQcer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, 'tamanho .de lote ou qualquer: outro motivo: 
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4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributáriosr 'comerciais e, quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; - 

4.6. A proposta deverá conter declaração de que, compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos frabalhistas assegurados na.Constituição Federal, nas jèis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor; não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensiios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.11. 0 prazo de validad'e'da proposta não sérá inferior a 60 (sessenta) dias, ã contar da data de sua 

apresentação. 

4.12. No encaminhamento da propósta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações: 

4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

SE C Bï1pI8N OR 11~QS 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio dè propostas, por e-mail: conel.croserrinha(n~hotmail.com

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário dé finalização, também já previsto neste aviso. 

5.2. Havendo propostas iguais a menor já, ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no. e-mail. 

5.3. Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 
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6.1. Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas. 

6.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 

contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 

6.3.1.Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

6.4. Encerrada a etapà de negociação, se houver; o agente de contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº .14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://wcNw.portaltransoarencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.4.2.Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 

(https: / /www.uortaltransuarencia.gov.br/sancoes/cneo). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8:429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impéditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, capuz) 

6.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.6.2.0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.6.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 

6.7. Vereificadas as condições de participação,' o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. Apresentar desconformidade.com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprévàr que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
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que: 

6.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis cum os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

6.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email 

conel.croserrin ha @hotmail.com: 

7.1.1. REGULARIDADE IURÍDICA: 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocfos/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária .estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de.2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato-constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial,, sucursal ou agência da sociedade simples,ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição-no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;lH -

Prova de regularidade para com a FAZENDA .FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos. a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita.Federal-do Brasil op pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente;VI 
— Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 
expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 
VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação "das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 
1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor dã 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal/88. 

7.1.3. OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 
emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra 
datanão constar expressamente no documento. 
7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 
original, por cópia ou por digitalização. 
7.2.1. Somente haverá a necessidadé de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos ôriginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
7.3. Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante, responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 
7.4. Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.5. Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
7.6. É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 
correção ou à_ alteração dos régistros tão logq identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
7.6.1. A não observáncia:do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
7.7. Serão exigidos os documèntos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao júlgamento das pròpostas, e apenás do proponente móis bem classificado. 
7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I- Complementação de informações acerca dos'documéntos já apresentados pelos proponentes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II- Atualização de documentos cuja validade tenlía expirado após a data de recebimento das 
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propostas; 
7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 
original, por cópia ou por digitàlização. 
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas,, que não alterem a substância, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
7.11. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 
contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 
até a apuração de uma propósta que atenda ao présente instrumento convocatório. 
7.12. Somente serão disponibilizados para acessó público os documentos de habilitação do 
proponente,cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

8.1. A interposição de recurso referente ão julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 
proponentes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 
inabilitação do proponente: 
I- A intenção de recorrer deverá ser inànifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
II- 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encam inhados em campo próprio do sistema. 
8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do reçebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da Pubimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9.0 acolhimento do recurso-invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

JJgjt 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o.proponente que, com dolo ou culpa: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do. contrato que cause grave •dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos au_ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contratò ou não -einregat a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua ptdposta; 
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VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o procedimento ou a execuçãó do contrato; 
IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se démod`o'inidôneo óu cómetèrfraude de qualquer natureza; 
Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 
XII - Praticar ato lesivo previsto.no art. 5º da:Léi nº12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
I- Advertência; 
II- Multa; 
III- Impedimento de licitar e contratar e 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
9.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II. 
9.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.2.3. A aplicação das sanções não, exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. - 
9.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no prazode 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstancias conhecidos-e intimará o proponente ou o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
9.2.6. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
9.2.7. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 
II- As peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- Os danos que dela provierem parava Administração Pública 
V- A implantação ou o aperfeiçoamenta• de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle: _, 

9.4. A sanção administrativa de advertência, inciso I-do item 9.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 9.1, quando não sejustificar 
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imposição de penalidade mais grave. 

9.5. A sanção administrativa de multa, inciso II do item n 9.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 9.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

9.5.1. A multa será calculada pelo gestór do contrato "que deverá observar para sua aplicação o 

disposto no item'10.3: 

9.6. A sanção prevista no inciso III do item 9.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicadaao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 9.1 

deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

conforme a gravidade da infração. 

9.7. A sanção prevista no inciso IV do item 9.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao respótlsável pelas infráções.administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 

do item 9.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 9.6 

deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

9.7.1. A sanção administrativa.prevista no inciso IV do item 9.2 será precedida de análise jurídicae 

será de competência exclusiva do secretário responsável. 

9.8.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assuririda e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

9.9. Caberá recurso no prazo, de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso cotn sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão, efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.12. No prazo máximo 15 (quihze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a Gamara 

deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.13. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

9.13.1. Caso o proponente não confirme.õ recebimento das intimações no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) horas, a administração o cotivocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

9.14. Além das sanções previstas nu item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora pelo 
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atraso injustificado na execução do contrato. 

9.14.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o fiscal 

do contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes hipóteses: 

I — Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo pará o saneamento e regularização da execução; 

II — Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois pôr cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compdnsatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.14.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo ó valor das respectivas parcelas em atraso. 

~SP 

10.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

10.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DP. 

10.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

10.4 As normas, disciplinadoras do 'procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

10.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

10.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

10.8 Em caso de divergência entre disposições deste.,Edital e de seus anexos, ou demais peças que 

compõem o processo, prevaiecerãq•as'deste Edital. 

10.9 É facultada ao agente de contrataçãa ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

10.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por.'provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

10.11 Os proponentes são respobsáveis. pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

10.12 O proponente vencedor- deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) días úteis. 

10.12.1 O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será acéita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

S 

11.1. São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II — Minuta Contratual 

• e @
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12.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e .julgadas na justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro par mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 09 de fevereiro de 2026. 

Alexon 
president 

õJúnior 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

ks '•~:.. 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, 
FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. 

: {~{,~ ~j 
~ t.~l'„4~..Y° ~ .. . t~.

2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços com locação de software 
para o gerenciamento das ações de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Serrinha/BA se 
justifica pela necessidade de modernização, transparência e eficiência na gestão administrativa e 
legislativa. 
2.2. Com a evolução das tecnologias de gestão pública, torna-se essencial a adoção de um sistema 
informatizado que permita a padronização, organização e otimização dos processos 
administrativos, garantindo maior agilidade, segurança e controle das informações. 
2.3. MOTIVOS PARA A CONTRATAÇÃO 
2.31. Eficiência e Automação dos Processos Administrativos 
2.3.2. Redução de tarefas manuais e.minirrização de erros operacionais; 
2.3.3. Segurança da Informação e Confiabilidade dos Dados 
2.3.4. Armazenamento seguro das informações com backup automático e proteção contra 
perda de dados; 
2.3.5. Restrição de acessos conforme perfis de usuários, garantindo a integridade das 
informações; 
2.3.6. Conformidade com a Léi.Geral de Proteção de l~.àdos (LGPD - Lei nº 13.709/2018), 
assegurando sigilo e proteção das informações administrativas e legislativas. 
2.4.Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 
conformidade com a Instrução Normativa'Nº 65 de 07 de julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 
conforme abaixo: 
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41.348,45 
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01 
SISTEMA INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, 
FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E 
CONTRACHEQUE ONLINE 
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3.1. O Sistemas Integrado de Fólha de Pagamento, Recursos Humanos, Gestão Pessoas e 
Contracheque online 

• 0 Sistema de Folha de Pagamento e Recursos Humanos deverá online, Banco Único de dados, 
usuários e acessos iliiiiitados; 

• Permitir cadastrar, alterár, consultár, e 'éìmitir fichas de registros de empregados, em 
conformidade com as nórmas dei Ministério do Trabálho e Emprego, para registro de 
empregados informatizadà, bem como càdastrar, alterar, consultar registros de agentes 
públicos, estagiários, comissionádos e autônomos; 

• Permitir emitir relatório de funcionários coin diversos filtros (ativos, desligados, lotação, 
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admissão, aniversariantes, etc); 
• Gerar as Fichas Registros de Empregados; 

• Armazenar para cada registro de vinculo funcional um cadastro de dependentes com as 
diversas informações de registro;' 

• Controlar os dependentes dos funcionários realizando a sua baixa automática na época e nas 
condições devidas; 

• Emitir fichas de depëndentes para 1npostó.de renda e salário família; 

• Emitir a ficha de frequência; 

• Emitir documento para cadastro do trabalhador no PIS/PASEP; 

• Emitir contrato de trabàlho portempo determinado e indeterminado e suas prorrogações; 

• Processar automaticamente todas as alterações referentes ao contrato de trabalho de 

funcionários; 

• Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 

• Possibilitar registro de treinamèntos reãlizados; 

• Possibilitar as adaptações às alterações legais e às convenções coletivas; 

• Permitir o armazenamento de históricos de salários, promoções, cargos comissionados, 

gratificações, centro de custos, afastamentos e demais ocorrências; 

• Gerar automaticamente o histórico funcional a partir das alterações no registro dos 

funcionários; 

• Permitir a integração com o software de ponto eletrônico utilizado pelo MUNICIPIO para 

inserção no sistema de folha de. pagamento das ocorrências de ponto, como por exemplo, 

horas extras, faltas, atrasos, e demais Informações necessárias; bem como o controle do banco 

de horas; 

• Possuir calendário com a possibilidade de cadastrar feriados, e datas com ponto facultativo; 

• Permitir a importação e exportação dP arquivos. 

• Controlar o histórico das portarias dos servidores; 

• Emitir relatórios,para análises gerenciais; 

• Permitir a emissão de declarações para os funcionários cadastrados; 

• Realizar o cálculo automático de pensões alimentícias conforme base determinada 

judicialmente, registrando os dados dós beneficiários de pensão e possibilitando cálculos 

diferenciados para beneficiários, incluindo as deduções legais; 

• Possibilitar a criação de verbas de cálculo automático, de acordo com valores, percentuais ou 

informações pré-determinadas, atualizando conforme geração das folhas mensais; 

• Controlar automaticamente o pàgamento de vertas de duração pré-determinada, conforme a 

quantidade de parcelas ou período informado; 

• Controlar substituições temporárias, registrando-as no histórico funcional e calcular o valor 

a ser pago das que gerarem impacto na folha de pagamento (salário e gratificação para o 

substituto, em verbas separadas); 

• Permitir edição, inclusão e exclusão dèvèrbas dé modo'manual; 

• Emitir comprovante de rendimentos; 

• Realizar o cálculo de provisões parà férias e 13º salário, o cálculo do 13, adiantamento de 

13, integral e complementar, junto à folha normal ou em separado; 

• Permitir o controle,. tratamento e,.geração aútomátiéa da folha de pagamento de 13º salário 

em parcelas, podendo ser executado á qualquer teinpo; 

• Controlar o número de férias de direito, já adquifidas e não gozadas, de acordo com a 

legislação;. 
• Possibilitar á gerafãdde escala de'férias.e suas alterações; 
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• Controlar aquisição e atualização automática da data de férias, considerando faltas e 
afastamentos ocorridos no período aquisitivo de férias, solicitação de abono, de adiantamento 
de 13º salário e férias partidas; 

• Controlar o parcelamento de férias (período limite, intervalo entre as parcelas e período 
mínimo de gozo);. 

• Calcular remuneração de férias, inclusive abono pecuniário e adiantamento do 13º salário; 

• Emitir aviso e recibo de férias, separados; 

• Gerar arquivos de informações como SEFIP, CAGED, RAIS, SIOPE, DIRF (Comprovante de 

Rendimentos Pagos), empréstimós consignados, SIGA, cálculos autuariais, em conformidade 

com as versões atuais e legislação vigente;. . 

• Permitir o cadastro de informações de outro contrato de trabalho (duplo vínculo) e teto INSS 

no outro contrato 

• Calcular bolsa=  auxílio dos estagiários com base nos registros do controle de frequência e 

recesso; 

• Permitir fazer demissões e férias em Lote. 

• Emitir Relação de Salário Contribuição (RSC); 

• Possibilitar a manutenção dos dados de todos os funcionários e estagiários desligados; 

• Emitir Termo de Rescisão e demonstrativo do cálculo de acordo com as normas do Ministério 

do Trabalho e Emprego; 

• Realizar o cálculo das verbas rescisórias com base nas informações cadastrais (datas, saldos, 

tipo de contrato), bem como dos descontos legais, pensão alimentícia, etc; 

• Calcular automaticamente todas as verbas devidas no processo rescisório, como férias 

indenizadas e proporcionais, 13º Salário indenizado, dias trabalhados, entre outras verbas a 

descontar ou pagar, advindas da folha de pagamento, benefícios sociais ou ponto eletrônico; 

• Permitir geração de contracheques em arquivo tipo TXT, PDF, RTF, ODF HTML e XLS para 

impressão, de modo selecionado ou coletivo, e para disponibilização via intranet do 

MUNICIPIO; -

• Geração de arquivos para Receita Federal e INSS (1N86 e INi2); Geração de arquivos (exportar 

folha de pagamento) para a Instituição Financeira a qual o Município está vinculado; gerar 

exportação para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA); gerar exportação para o 

sistema do SIOPE. Gerar exportação para o sistema do CAGED. 

• Permitir gerar arquivos com funcionários e prestadores de serviços com informações da 

previdência social. 

• Célere processamento da folha de pagamento do mês; 

• Atender as exigências do E-Social. 

5. PROVA DE CONCEITO/AMOSTRA 

A empresa classificada em primeiro lugar e devidamente habilitada, será convocada para 

averiguação de seu sistema, se o mesmo atende ao deséritivo do Termo de Referência; 

A licitante será convocada em até 2 (dois) dias após declarado o resultado da habilitação, momento 

em que será comunicado o dia, horário e local para averiguação do sistema; também serão 

comunicados da data marcada para a realização da prova de conceito os demais interessados no 

certame, que poderão acompanhar a sessão sem realizar interferências, ficando reservado a estes a 

via recursal para qualquer ponderação que queiram fazer; 

• A empresa habilitada' deverá atender a no mínimo 90% (noventa por cento) dos itens 

descritos no Termo de Referência para aprovação no certame; 

• Aprovada com nota inferior a 100%, a empresa celebrará contrato com a Administração, 
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devendo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias adequar o sistema para atendimento aos itens 
constatados incompatíveis, sob perra de rescisão contratual; 

• A averiguação do sistema será realizada por servidores do Setor de Recursos Humanos da 
Câmara Municipal de Serrinha/BA; 

• Caso a primeira colocada não seja aprovada, será convocada a segunda colocada e assim 
sucessivamente até o certame lograr êxito ou se esgotarem as possibilidades de contratação; 

SISTEMAS INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO, RECURSOS HUMANOS, 
GESTÃO PESSOAS E CONTRACHEQUE ONLINE 

DESCRIÇÃO DA FUNCIONALIDADE ' ATENDE NÃO ATENDE 
O Sistema de Folha de Pagamento e 
Recursos Humanos deverá online, Banco 
Único de dados, usuários e acessos 
ilimitados; 
Permitir cadastrar, alterar, consultar e 
emitir fichas de registros de empregados, 
em conformidade com as normas do 
Ministério do Trabalho e Emprego, para 
registro de empregados informatizado, 
bem como cadastrar, alterar, consultar 
registros de agentes públicos, 
estagiários, comissionados e autônomos; 
Permitir emitir relatório dê fuhcióhái'ios 
com diversos filtros (ativos, desligados, 
lotação, admissão, aniversariantes, etc); '. 
Gerar as Fichas Registros de 
Empregados; 
Armazenar para cada registro de vinculo 
funcional um cadastro de dependentes 
com as diversas informações de 
registro; 
Controlar os dependentes dos 
funcionários realizando, a sua baixa 
automática na época e nas condições 
devidas; 
Emitir Fichas de dependentes para 
imposto de renda e salário. família; 
Emitir a ficha'de frequência; _ 
Emitir docunïento para "cadastro 'cio 
trabalhador no PIS/PASEPf 
Emitir contrato de trabalho por tampo 
determinado e indeterminado' e 'suas 
prorrogações; 
Processár automaticaménte toda as 
alterações referentes' ao contráto. de, 
trabalho de funcionários; 
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Permitir o tratamento da Ficha Registro 

com foto; 

Possibilitar registro de treinamentos 

realizados; 

Possibilitar as adaptações às alterações 

legais e às convenções coletivas; 

Permitir o armazenamento de históricos 

de salários, promoções, cargos 

comissionados,, gratificações, centro' de 

custos, afastamentos e; demais 
ocorrências; 

' 

Gerar automaticamente . o histórico 

funcional a partir das, alterações no 

registro dos funcionários; 

Permitir a integração Com o software de 

ponto eletrônico. utilizado pelo 

MUNICIPIO para inserção no sistema de 

folha de pagamento das ocorrências de 

ponto, como por exemplo, horas extras, 

faltas, atrasos, e demais' informações 

necessárias, bem como, o controle do 

banco de horas; 

Possuir calendário com a possibilidade. 

de cadastrar feriados, e datas corn'pontõ 

facultativa; 

Permitir a importação e exportação de 

arquivos. 

Controlar o histórico das portarias dos 

servidores; 

Emitir relatórios para análises 

£erenciais; 

Permitir a emissão de declarações para 

os funcionários cadastrados; 

Realizar o cálculo automático de pensões 

alimentícias conforme base determinada 

judicialmente, registrando os dados dos 

beneficiários de pensão e possibilitando 

cálculos diferenciados para 

beneficiários, incluindo as deduções 

legais; 

Possibilitar a criação de verbas dê cálculo 

automático, de acordo com valores, 

percentuais ou informações pré-

determinadas, atualizando conforme 

geração das folhas mensais; . . 

Controlai automaticamente o pagaménto 

de verbas de dnração'pré-deteiininada, 
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conforme a quantidade de parcelas ou 
período informado; 
Controlar substituiçõés temporárias, 
registrando-as no histórico funcional e 
calcular o valor a ser pago das que 
gerarem impacto na folha de pagamentd 
(salário e gratificação para.o substitutó, 
em verbas separadas); 
Permitir edição, inclusão"e exclusão de 
verbas de modo manual; 
Emitir comprovante de rendinieiitos; 
Realizar o cálculo de provisões para 
férias e 13º salário, o calculo .do. 13º, 
adiantamento de 13, intégral e 
complementar, junto à folha. normal' ou 
em separado; 
Permitir o controle, tratamento e geração 
automática da folha de pagamento de 13º 
salário em parcelas, podendo ser 
executado a qualquer tempo; 
Controlar o número de férias de direito, 
já adquiridas e não gozadas, de acordo 
com a legislação; . 
Possibilitar a geração de escala de férias 
e suas alterações; 
Controlar aquisição e atualização 
automática da data de férias, 
considerando faltas e afastamentos 
ocorridos nò período ágbisitivci dê férias, 
solicitação de abono, de adiantamento de 
13º salário e férias partidas; ' 
Controlar o parcelamento de férias 
(período. limite, intervalo _entre as 
parcelas e.período mínimo de gozo); 
Calcular remuneração de férias, inclusive 
abono pecuniário é adiantamento do 13º 
salário; 
Emitir aviso e recibo de ' férias, 
separados; 
Gerar arquivos de informações'conio 
SEFIP, CAGED, RAIS, SLOPE, DIRF 
(Comprovante de Rendiménto's''Pagos), 
empréstimos consignados, SIGA, cálculos 
autuariais, em conformidade com as 
versões atuais elegislação:vigente; ' 
Permitir o cadastro de informaçõeç de 
outro contrato de .trabalho (duplo 
vínculo) e teto INSS no outro contrato; 
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Calcular bolsa-auxílio dos • estagiários 
com base nos registros do controle de 
frequência e recesso; 
Permitir fazer demissões .e 'Lérias em 
Lote. 
Emitir Relação de Salário Contribuição 
(RSC); 
Possibilitar a manutenção dos dados de 
todos os funcionários e estagiários 
desligados; 
Emitir Termo de Rescisão e 
demonstrativo do cálculo de acordo com 
as normas dó Ministério do Trabalho e 
Emprego; - 
Realizar o cálculo das verbas rescisórias 
com base rias informações cadastrais 
(datas, saldos, tipo de contrato), bem 
como dos descontos legais, pensão -
alimentícia, etc;
Calcular automaticamente 'trt'as as 
verbas devidas no processo rescisório, 
como férias indenizadas e proporcionais, 
13º Salário indenizado, dias trabalhados, 
entre outras verbas a descontar ou pagar, 
advindas dá folha de pagamento, 
benefícios sociais ou ponto eletrônico; . 
Permitir geração de contracheques em 
arquivo tipo TXT, PDF, RTF, ODF HTML e 
XLS para impressão, de modo 
selecionado ou coletivo, e para 
disponibilização via intranet do 
MUNICIPIO; 
Geração de arquivos para Receita 
Federal e INSS (IN86 e IN12); Geração de 
arquivos (exportar folha de pagamento) 
para a Instituição' Financeira a qual o 
Município está vinculado; _ gerar 
exportação para o Sistema Integrado de 
Gestão • e Auditoria (SIGA); gerar 
exportação para .o sistema do SIOPE. 
Gerar exportação 'para o sistemrdo 
CAGED. 
Permitir gerar arquivos .' com 
funcionários e prestadores de serviços 
com informações da_previdência sbciah 
Célere processamento da folha,, de 
pagamento do mês; . • ' _I _ 
Atender as exigências do E-Sòcial. ' 
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6. DA MIGRAÇÃO E DO TREINAMENTO DO PESSOAL 
É de responsabilidade da Contratada a Migração dos dados e informações da Administração do 
sistema em uso para o recém contratado, devendo a Contratante indicar profissional responsável 
pela validação dos dados migrados; 
Pata cada cuja Ordem de Serviço for emitida; deverão ser realizados os serviços de instalação e 
configuração de todas as informações necessárias para a utilização do sistema, além do treinamento 
da quantidade de usuários indicados pela Administração e que farão uso do software. 

RAZO DE EXECUÇÃO 
7.1.1 O contrato terá vigência de 11 n - - - ~•• • • - _ : a • conforme a legislação vigente. 

ério do Nascim 
heft de Gabinete 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nu 006/2026 

MINUTA CONTRATUAL ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito .no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 

XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 

e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 008/2026, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento ria modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 008/2026, 
objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2026 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei 

n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições 

seguintes, sendo ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

_ ......,..r. r+.  k 
~.;~9~~~~.~`d~.`-.~• ~~ Ft~~~,:.~~s~tç~£`, ~.:~~&~~~.~?.1~~&,~4jt°°'r3~ ,ti,d.;J~ 

1.1 Constitui o objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE 

PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA, obedecendo às condições oferecidas na Proposta 

de Preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

018/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

,..~ _.._ _... . 
;,e~.I~~:;i ~~̀ ..~.+.~~.~~~ =~~li ~ ~~f1.~:~3ié{~ti~•~-~ :~~~~± 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra éste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas àÍter4íSes'posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

t~
f+7

i.. <. i

3.1 0 presente contrato subordina-se ào :i égip e.. de;;presÇàçãd de." serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dós autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

018/2026, que independente de transição, inregrá este instrumento. 
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4.1 0 presente. contrato tem. valor" global' estimado de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX). 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Natas Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços.unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à FazengaFedéral, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS., 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de reguláridade junto à Justiça do Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4 0 setor competente para proceder:o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 

4.6 A composiçaado preço global é deterrinadá de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATNO Nº 

018/2026, que independente de transcrì.çao integra este instrumento. 

4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,. taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento-integral do objeto da contratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.9 Os valores poderão. ser ,reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, .que é XX/XX/20XX, e .terá .como base o índice IPCA, dependendo de 

requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade. 
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5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 

5.2 As partes poderão, também, alterar ésse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 

assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 

do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste>  exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301- CÂMARA 
MUNICIPAL 

X01.031.00112001- MAIUJ1ENÇÂQ DOS 

SERVIÇOS DA CAMARA - - 

33 - Serviços de 
Tecnoologialogia da Informação 

Comunicação — Pessoa Jurídica 
1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 

aprovadas para os mesmos 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 

7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute, satisfatoriamente o objeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados, diiimindo ás questões omissas neste instrumento, assim 

como lhe dar ciência de qualquer alteraçãó do presente Contrato; 

7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do óbjeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 

quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 

do mesmo conforme legislação em vigor, • . .. 

7.3.2 Verificar minuciosamente, no pfazõ fixado, a ,conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à r'egularização das faltas ou irregularidades 

observadas 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem preji izo da aplicação dás sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário: 

7.4 Constituem obrigações da co$TRATAPA: 

7.4.1 Constituem . Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 
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7.42 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 
deste instrumento, quando solicitados; 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição fornia] de todos os produtos fornecidos no 
período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguiites pënalidádes: 

I - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustifiéáüo, múlta de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao diá;'até ó trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

III - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre ii valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízd material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

da CONTRATADA. 

7.6. Comete infração administrativa, nos tèrmos da Leinº 14.133, de 21321;o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato quz cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantivera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação oii praticar.ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos coin vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsio no art 52 da,Lei riº 12.846, de 1--' de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa, à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas'as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art 156, 

§4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar-e éontratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art 156, §5º; da Lei)' ' 

IV) Multa: 

(a) Moratória de nomínimo 10 G (dezpor'cFinto) poriiia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento eni parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
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máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor competente; 
(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza aAdministração a promovera rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizàr-se-á eth pï-bcesso administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, paxá as penalidádés de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

o~.~`~~r 1'tIJi 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

~ ti0.i~~ A ~ ii ri;;Y  ~ aip; F~fe@t'çk~i'~r~.~rf la.ys, (•' ~,~;,,r ~,~7,;y~.~  . 
.X..L.~.. ~..r S• p. S ~3.5 ~~.~. 9_t`rsKs.~. . f.Y.T.-n..,.:),...F ~. . . r. k..1...r,... ~ ~ i.s s n F"r ~ . .~̀.s.1'.+ 

9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por XXXXXXXX - Fiscal dos contratos, 
devidamente designada através de Portaria Nº XX/2025. 
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10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa cio Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

~,. , . : . >. ... .... 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam altera~rão~do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo.aditvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 
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dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, corn renúncia 
expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença, de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. . ` 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

• CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
ALEXANDRE LIMAARAÚJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 
CPF 

Nome 
CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 008/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 
na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, 
PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, podendo eventuais interessados apresentar 
Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que 
a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 
Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 09/02/2026 08H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 11/02/2026 
23H59MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasilia 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE 
PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇAO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos. 

t2- ~ -:DA'PARTTCIPA Q NOI?RÓCEDIMENTd1  ~ 't, t, ~-, `=' ~"•` 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: copel,croserrinhaC~hatmaiLcom.

2.2.0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 
contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatória. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 
I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, 5errinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 /7930 -
CNPj:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QOIZRDCXOEQSRERCNZUXOE 

Esta edição encontra-se no site oficiai deste ente. 

~I 



Segunda-feira 
9 de Fevereiro de 2026 
3 -Ano II -N°92 Serrinha 

Diárió Oficial do 
LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

bens a ela necessários; 
Ill - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV -Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6,404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.4.1. O impedimento de que trata o Inciso III será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 
2.4.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 
que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-
EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 
no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 
de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 
3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Parte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convocatório e na legislação vigente. 
3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-
MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 
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4.1. O prestador interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no setor 
de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: capel.croserrinhaCalhotmaiLcQm, sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 
procedimento. 
4.2. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo Inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
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4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexta. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensfllos necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.11.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações: 

4.12.1. Que inexistem fatos Impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.12.4, Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
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5.1. A partir da data e horário estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.croserrhpha()hotmaii.com

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

5.2. Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

5.3. Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 
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6.1. Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentada o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 

contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 

63.1.Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se ofornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (bttps://wwwnnrtaltransnarencia.gov.brLvinroe /reis); e 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 

(https: //wtwvnn rtaltransparen cia.govbr/cancoes /cn en). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.6.2.0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN n23/2018, art. 29, §2º). 

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 

6.7. Vereificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclássificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menorlance 
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que: 

6.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis cornos preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

6.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

EsJrdtg 'tu 

7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email 

conel.croserrinh aãahotmail.com: 

7.1.1. REGULARIDADE JURÍDICA: 

1-Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

li- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.govbr/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

712 $EGUI.ARIDADE FISCAL. SOCIALETRABALHISTA 

I — Prova de inscrição no Cadastra Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II -Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicfiioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual;Ill -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

O ~ ~ 
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Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicilio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V — Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicilio ou sede do proponente;VI 

- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7, da Constituição Federal/88. 

7.1.3. OUALiFICACAO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipuladaparaabertura do certame, exceto se outra 

datanão constar expressamente no documento. 

72. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitalização. 

7.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.3. Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 

7.4. Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7S. Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

7.6. É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo Identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

7.7. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novas documentas, salvo em sede de diligência, para: 

1- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentadas pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
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propostas; 
7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 
original, por cópia ou por digitalização. 
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
7.11. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatória. 
7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após conciufdos os procedimentos 

¡

de que trata 
 ~ops/u~*bit 

item ~,panterior. 

r8' DU5'II(ECIJRS0S   

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 
proponentes, observará o disposto no art.165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 
inabilitação do proponente: 
I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
II- O prazo para apresentação das razões recursas será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4.05 recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

,9~  :`':AIAS;INFR~IÇü~~É+iS~►NçOES'ADMII~LSTR~ITTVASA'~., . ~ y: ~ a' ~  ,,,, ~  . ,.  ~t 3 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

X11- Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n°12.946, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n°14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

1-Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar e 

N- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.2.t As sanções previstas nos incisos I, III e N poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II. 

9.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

9.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no prazode 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

92.6. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

9.2.7. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

li-As peculiaridades do caso concreto 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

N- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A sanção administrativa de advertência, Inciso I do item 9.2, será aplicada exclusivamente pela 

infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 9.1, quando não sejustificar 
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imposição de penalidade mais grave. 

9.5.A sanção administrativa de multa, inciso II do item 9.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 9.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a O,5o%a 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

9.5.1. A multa será calculada pela gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 0 

disposto no item 10.3. 

9.6. A sanção prevista no inciso Ill do item 9.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicadaao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Ill, IV, V. VI e VII do item 9.1 

deste instrumento, quando não sejustificara imposição de penalidade mais grave, e impediráo responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

conforme a gravidade da infração. 

9.7. A sanção prevista no inciso IV do item 9.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 

do item 9.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 9.6 

deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todas os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

9.7.1. A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 9.2 será precedida de análise jurfdicae 

será de competência exclusiva do secretário responsável. 

9.8.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

9.9. caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferirsua 

decisão no prazo máxima de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

910. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, cantado do seu recebimento. 

9.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.12. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a Gamara 

deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instimidos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.13. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

9.13.1. caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará porpublicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

9.14. Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora pelo 
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atraso injustificado na execução do contrato. 

914.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o fiscal 

do contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes hipóteses: 

1 - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

li - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 20,6 (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.14.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

10.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

10.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasilia - DF. 

10.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

10.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o Interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

10.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

10.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do Interesse público. 

10.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

10.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

10i0 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

10.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

10.12 O proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.12.1 O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

itkt AQS'NEX05T~ . 

11.1. São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II — Minuta Contratual 

~-~-r~r ....._----^-• 

12.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Municfpio de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 09 dc fevereiro de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N4 008/2026 
TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I 

-:DEFQHIíçÃO UQO~EItÚ 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CUM LOCAÇÃO DE SOFi'WARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, 

FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRiNHA, BAHIA, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência. 

4, 

2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços com locação de software 

para o gerenciamento das ações de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Serrinha/BA se 

justifica pela necessidade de modernização, transparência e eficiência na gestão administrativa e 

legislativa. 

2.2. Com a evolução das tecnologias de gestão pública, torna-se essencial a adoção de um sistema 

informatizado que permita a padronização, organização e otimização dos processos 

administrativos, garantindo maior agilidade, segurança e controle das informações. 

2,3. MOTWOS PARA A CONTRATAÇÃO 

23.1. Eficiência e Automação dos Processos Administrativos 

23.2. Redução de tarefas manuais e minimização de erros operacionais; 

23.3. Segurança da Informação e Contabilidade dos Dados 

23,4. Armazenamento seguro das informações com backup automático e proteção contra 

perda de dados; 

2.3.5. Restrição de acessos conforme perfis de usuários, garantindo a integridade das 

informações; 

2.3.6. Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei ne 13.709/2018), 

assegurando sigilo e proteção das informações administrativas e legislativas. 

2.4.Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa NQ 65 de 07 de julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

ITEM O SCRIÇÃO ~ a i;liJ. AD 
j VAIAR TOT' 

01 

slSTEMA INTEGRADO DE RECURSo5 HUMANOS, 

FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E 

CONTRACHEQUE ONLINE 

MÊS 11 3. .758,95 41.348,45 

3 ESP1 fFICAÇõ i5OSSERVIÇOS= 

3,1. O Sistemas Integrado de Folha de Pagamento, Recursos Humanos, Gestão Pessoas e 

Contracheque online 

• 0 Sistema de Folha de Pagamento e Recursos Humanos deverá online, Banco Único de dados, 

usuários e acessos ilimitados; 

• Permitir cadastrar, alterar, consultar e emitir fichas de registros de empregados, em 

conformidade com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego, para registro de 

empregadas Informatizado, bem como cadastrar, alterar, consultar registros de agentes 

públicos, estagiários, comissionados e autônomos; 

• Permitir emitir relatório de funcionários com diversos filtros (ativos, desligados, lotação, 
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admissão, aniversariantes, etc): 
• Gerar as Fichas Registros de Empregados: 
• Armazenar para cada registro de vinculo funcional um cadastro de dependentes com as 

diversas informações de registro; 
• Controlar os dependentes dos funcionários realizando a sua baixa automática na época e nas 

condições devidas; 
• Emitir fichas de dependentes para imposto de renda e salário família; 
• Emitir a ficha de frequência; 
• Emitir documento para cadastro do trabalhador no PIS/PASEP; 
• Emitir contrato de trabalho por tempo determinado e indeterminado e suas prorrogações; 
• Processar automaticamente todas as alterações referentes ao contrato de trabalho de 

funcionários; 
• Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 
• Possibilitar registro de treinamentos realizados; 
• Possibilitar as adaptações às alterações legais e às convenções coletivas; 
• Permitir o armazenamento de históricos de salários, promoções, cargos comissionados, 

gratificações, centro de custos, afastamentos e demais ocorrências; 
• Gerar automaticamente o histórico funcional a partir das alterações no registro dos 

funcionários; 
• Permitir a integração com o software de ponto eletrônico utilizado pelo MIINICIPIO para 

inserção no sistema de folha de pagamento das ocorrências de ponto, como par exemplo, 
horas extras, faltas, atrasos, e demais informações necessárias, bem como o controle do banco 

de horas; 
• Possuir calendário com a possibilidade de cadastrar feriados, e datas com ponto facultativo; 

• Permitir a importação e exportação de arquivos. 
• Controlar o histórico das portarias dos servidores; 
• Emitir relatórios para análises gerenciais; 
• Permitir a emissão de declarações para os funcionários cadastrados; 

• Realizar o cálculo automático de pensões alimentícias conforme base determinada 
judicialmente, registrando os dados dos beneficiários de pensão e possibilitando cálculos 
diferenciados para beneficiários, incluindo as deduções legais; 

• Possibilitara criação de verbas de cálculo automático, de acordo com valores, percentuais ou 
informações pré-determinadas, atualizando conforme geração das folhas mensais; 

• Controlar automaticamente o pagamento de verbas de duração pré-determinada, conforme a 

quantidade de parcelas ou período informado; 

• Controlar substituições temporárias, registrando-as no histórico funcional e calcular o valor 

a ser pago das que gerarem impacto na folha de pagamento (salário e gratificação para o 

substituto, em verbas separadas); 
• Permitir edição, inclusão e exclusão de verbas de modo manual; 

• Emitir comprovante de rendimentos; 
• Realizar o cálculo de provisões para férias e 13º salário, o cálculo do 13º, adiantamento de 

13º, integral e complementar, junto à folha normal ou em separado; 

• Permitir o controle, tratamento e geração automática da folha de pagamento de 130 salário 

em parcelas, podendo ser executado a qualquer tempo; 
• Controlar o número de férias de direito, já adquiridas e não gozadas, de acordo com a 

legislação; 
• Possibilitara geração de escala de férias e suas alterações; 
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• Controlar aquisição e atualização automática da data de férias, considerando faltas e 

afastamentos ocorridos no período aquisitivo de férias, solicitação de abono, de adiantamento 

de 13º salário e férias partidas; 

• Controlar o parcelamento de férias (período limite, intervalo entre as parcelas e período 

mínimo de gozo); 

• Calcular remuneração de férias, inclusive abono pecuniário e adiantamento do 13º salário; 

• Emitir aviso e recibo de férias, separados; 

• Gerar arquivos de informações como SEFIP, CAGED, RAIS, SLOPE, DIRF (Comprovante de 

Rendimentos Pagos), empréstimos-consignados, SIGA, cálculos autuariais, em conformidade 

com as versões atuais e legislação vigente; 

• Permitir o cadastro de informações de outro contrato de trabalho (duplo vínculo) e teto INSS 

no outro contrato; 

• Calcular bolsa-auxílio dos estagiários com base nos registros do controle de frequência e 

recesso; 

• Permitir fazer demissões e férias em Lote. 

• Emitir Relação de Salário Contribuição (RSC); 

• Possibilitara manutenção dos dados de todos os funcionários e estagiários desligados; 

• Emitir Termo de Rescisão e demonstrativo do cálculo de acordo com as normas do Ministério 

do Trabalho e Emprego; 

• Realizar o cálculo das verbas rescisórias com base nas informações cadastrais (datas, saldos, 

tipo de contrato), bem como dos descontos legais, pensão alimentícia, etc; 

• Calcular automaticamente todas as verbas devidas no processo rescisório, como férias 

indenizadas e proporcionais, 13º Salário indenizado, dias trabalhados, entre outras verbas a 

descontar ou pagar, advindas da folha de pagamento, benefícios sociais ou ponto eletrônico; 

• Permitir geração de contracheques em arquivo tipo TXT, PDF, RTP, ODF HTML e XLS para 

impressão, de modo selecionado ou coletivo, e para disponibilização via intranet do 

MUNICIPIO; 

• Geração de arquivos para Receita Federal e INSS (IN86e IN12); Geração de arquivos (exportar 

folha de pagamento) para a Instituição Financeira a qual o Município está vinculado; gerar 

exportação para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA); gerar exportação para o 

sistema do SLOPE. Gerar exportação para o sistema do CAGED. 

• Permitir gerar arquivos com funcionários e prestadores de serviços com informações da 

previdência sociaL 

• Célere processamento da folha de pagamento do mês; 

• Atender as exigências do E-Social. 

5. PROVA DE CONCEITO/AMOSTRA 

A empresa classificada em primeiro lugar e devidamente habilitada, será convocada para 

averiguação de seu sistema, se o mesmo atende ao descritivo do Termo de Referência; 

A licitante será convocada em até 2 (dois) dias após declarado o resultado da habilitação, momento 

em que será comunicado o dia, horário e local para averiguação do sistema; também serão 

comunicados da data marcada para a realização da prova de conceito os demais interessados no 

certame, que poderão acompanhar a sessão sem realizar interferências, ficando reservado a estes a 

via recursal para qualquer ponderação que queiram fazer; 

• A empresa habilitada deverá atender a no mínimo 90% (noventa por cento) dos itens 

descritos no Termo de Referência para aprovação no certame; 

• Aprovada com nota inferior a 100%, a empresa celebrará contrato com a Administração, 
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devendo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias adequara sistema para atendimento aos itens 

constatados incompativeis, sob pena de rescisão contratual; 

• A averiguação do sistema será realizada por servidores do Setor de Recursos Humanos da 

Câmara Municipal de Serrinha/BA; 

• Caso a primeira colocada não seja aprovada, será convocada a segunda colocada e assim 

sucessivamente até o certame lograr êxito ou se esgotarem as possibilidades de contratação; 

SISTEMAS INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO, RECURSOS HUMANOS, 

GESTÃO PESSOAS E CONTRACHEQUE ONLINE 

DESCRIÇÃO DA FUNCIONALIDADE ATENDE NÃO ATENDE 

O Sistema de Folha de Pagamento e 

Recursos Humanos deverá online, Banco 

Único de dados, usuários e acessos 

ilimitados; 

Permitir cadastrar, alterar, consultar e 

emitir fichas de registros de empregados, 

em conformidade com as normas do 

Ministério do Trahalho e Emprego, para 

registro de empregados informatizado, 

bem como cadastrar, alterar, consultar 

registros de agentes públicos, 

estagiários, comissionados e autônomos; 

Permitir emitir relatório de funcionários 

com diversos filtras (ativos, desligados, 

lotação, admissão, aniversariantes, etc); 

Gerar as Fichas Registros de 

Empregados; 

Armazenar para cada registro de vinculo 

funcional um cadastra de dependentes 

com as diversas informações de 

registro; 

Controlar os dependentes dos 

funcionários realizando a sua baixa 

automática na época e nas condições 

devidas; 

Emitir fichas de dependentes para 

imposto de renda e salário famfia; 

Emitir a ficha de frequência; 

Emitir documento para cadastro do 

trabalhador no PIS/PASEP; 

Emitir contrato de trabalho por tempo 

determinado e indeterminado e suas 

prorrogações; 

Processar automaticamente todas as 

alterações referentes ao contrato de 

trabalho de funcionários; 
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Permitir o tratamento da Ficha Registro 

com foto; 

Possibilitar registro de treinamentos 

realizados; 

Possibilitar as adaptações às alterações 

legais e às convenções coletivas; 

Permitir o armazenamento de históricos 

de salários, promoções, cargos 

comissionados, gratificações, centro de 

custos, afastamentos e demais 

ocorrências; 

Gerar automaticamente o histórico 

funcional a partir das alterações no 

registro dos funcionários; 

Permitir a integração com o software de 

ponto eletrônico utilizado pelo 

MONICIPIO para inserção no sistema de 

folha de pagamento das ocorrências de 

ponto, como por exemplo, horas extras, 

faltas, atrasos, e demais informações 

necessárias, hem como o controle do 

banco de horas; 

Possuir calendário com a possibilidade 

de cadastrar feriados, e datas com ponto 

facultativo; 

Permitir a importação e exportação de 

arquivos. 

Controlar o histórico das portarias dos 

servidores; 

Emitir relatórios para análises 

jerenciais; 

Permitir a emissão de declarações para 

os funcionários cadastrados; 

Realizar o cálculo automático de pensões 

alimentícias conforme base determinada 

judicialmente, registrando os dados dos 

beneficiários de pensão e possibilitando 

cálculos diferenciados para 

beneficiários, incluindo as deduções 

legais; 
Possibilitar a criação de verbas de cálculo 

automático, de acordo com valores, 

percentuais ou informações pré-

determinadas, atualizando conforme 

geração das folhas mensais; 

Controlarautomaticamente o pagamento 

de verbas de duração pré-determinada, 
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conforme a quantidade de parcelas ou 

período informado; 

Controlar substituições temporárias, 

registrando-as no histórico funcional e 

calcular o valor a ser pago das que 

gerarem impacto nafolha de pagamento 

(salário e gratificação para o substituto, 

em verbas separadas); 

Permitir edição, inclusão e exclusão de 

verbas de modo manual; 

Emitir comprovante de rendimentos; 

Realizar o cálculo de provisões para 

férias e 139 salário, a cálculo do 13º, 

adiantamento de 13º, integral e 

complementar, junto à folha normal ou 

em separado; 

Permitir o controle, tratamento e geração 

automática da folha de pagamento de 13° 

salário em parcelas, podendo ser 

executado a qualquer tempo; 

Controlar o número de férias de direito, 

já adquiridas e não gozadas, de acordo 

com a legislação; 

Possibilitar a geração de escala de férias 

e suas alterações; 

Controlar aquisição e atualização 

automática da data de férias, 

considerando faltas e afastamentos 

ocorridos no período aquisitivo de férias, 

solicitação de abono, de adiantamento de 
130 salário e férias partidas; 

Controlar o parcelamento de férias 

(período limite, intervalo entre as 

parcelas e período mínimo de gozo); 

Calcular remuneração de férias, inclusive 

abono pecuniário e adiantamento do 13º 

salário; 

Emitir aviso e recibo de férias, 

separados; 

Gerar arquivos de informações como 

SEFIP, CAGED, RAIS, SLOPE, DIRE 

(Comprovante de Rendimentos Pagos), 

empréstimos consignados, SIGA, cálculos 

autuariais, em conformidade com as 

versões amais e legislação vigente; 

Permitir o cadastro de informações de 

outro contrato de trabalho (duplo 

vínculo) e teto INSS no outro contrato; 
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Calcular bolsa-auxilio dos estagiários 

com base nos registros do controle de 
frequência e recesso; 

Permitir fazer demissôes e férias em 
Lote. 

Emitir Relaçãã de Salário Contribuição 

(RSC); 

Possibilitar a manutenção dos dados de 

todos os funcionárias e estagiários 

desligados; 

Emitir Termo de Rescisão e 

demonstrativo do cálculo de acordo com 

as normas do Ministério de Trabalho e 

Emprego; 

Realizar o cálculo das verbas rescisórias 

com base nas informações cadastrais 

(datas, saldos, tipo de contrato), bem 

como dos descontos legais, pensão 

alimentícia, etc: 

Calcular automaticamente todas as 

verbas devidas no processo rescisório, 

como férias indenizadas e proporcionais, 

13º Salário indenizado, dias trabalhados, 

entre outras verbas a descontar ou pagar, 

advindas da folha de pagamento, 

benefícios sociais ou ponto eletrônico; 

Permitir geração de contracheques em 

arquivo tipo TXT, PDF, RTF, ODF HTML e 

XLS para impressão, de modo 

selecionado ou coletivo, e para 

disponibilização via intranet do 

MUNICIPIO; 

Geração de arquivos pára Receita 

Federal e INSS (IN86 e 11412); Geração de 

arquivos (exportar folha de pagamento) 

para a Instituição Financeira a qual o 

Município está vinculado; gerar 

exportação para o Sistema Integrado de 

Gestão e Auditoria (SIGA); gerar 

exportação para o sistema do SLOPE. 

Gerar exportação para o sistema do 

CAGED. 

Permitir gerar arquivos com 

funcionários e prestadores de serviços 

com informações da previdência social. 

Célere processamento da folha de 

pagamento do mês; 

Atender as exig-ências do E-Social. 
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6. DA MIGRAÇÃO E DO TREINAMENTO DO PESSOAL 

É de responsabilidade da Contratada a Migração dos dados e informações da Administração do 

sistema em uso para o recém contratado, devendo a Contratante indicar profissional responsável 

pela validação dos dados migrados; 

Pata cada cuja Ordem de Serviço for emitida, deverão ser realizados os serviços de instalação e 

configuração de todas as informações necessárias para a utilização do sistema, além do treinamento 

da quantidade de usuários indicados pela Administração e que farão uso do software. 

7.1.1 0 contrato terá vigência de 11 podendo ser 

Chefe de 

adb conforme a legislação vigente. 

í 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO H 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 
EMPRESA NA 
FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 
CPF n°. XXX.X} X }Q X-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa , inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 

doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 
portador da cédula de identidade RG nQ XXXXXXXIO X e inscrito noCadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 
estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei nQ 14.133/21 e Decreto legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 
e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 008/2026, e consoante às cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir: 

,e. 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 008/2026, 
objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO N4.018/2026 em conformidade com o artigo 75,1, da Lei 
n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições 
seguintes, sendo ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

T3SULAlPRTMEHfiA'.'DCi'OB1ETt3r,1;~SEiI~:E1ENiENT05~:CElRtICtERISTICOS-(~?7•x~~.1I"~:~-~~::`` 

1.1 Constitui o objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE 
PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA, obedecendo às condições oferecidas na Proposta 
de Preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
018/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

GLÃUSU1~4 SEGUNDA' VINCIJ üÉ'L'EG   turt =9Z ,IF t11) f ; 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

3.1 O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 
proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
018/2026, que independente de transição integra este instrumento, 
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4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ XX.XXX,XX (XXXXX XXXXXXX 

x 000a00000 X). 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

O Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que Impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 

4.6 A composição do preço global é determinada de acorda com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

018/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada A data do 

orçamento/proposta, que é XX/XX/2OXX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 

requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade. 
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5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021. 

iG~~F.XT1i'~>RI~,GURSQSPINAN"G~IItU5'lã`r'L 9Z,~?YIXI} ' " :- ;,; 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignadas 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

iNIDADE j r 
I.OR.CAMENTARL4: .. 

" ..GLASSIFICAÇAO FÜNCIONAL 
r-. PROGRAMATICA/ATIVIDADE; ELEMfifiTt]DEDE51'GSA FONTE,DE.; 

5301 - CÂMARA 
MUN[CIPAL 

01,031,0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÁMARA 

- Serviços de 33 
Tecnologia Te da Informação i

Comunicação
a ã 

 - Pessoa Jurídica 
1.500.0000 

_ 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 

ÇL~USU1Á 5ETIMA UIREIrüSE RESPONSABLLIDADES; >DAS PARTE5'E"PENALIDADESI 
G.Á 1VEIS.fart, 92 XIV) . 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 
7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação em vigor; 
7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em pane, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 
Lei n9 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se foro caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual; 
7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; 
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7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informaçiies e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 

7.42 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição-formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por càda dia subsequente ao trigésimo. 

Ill - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com aAdministração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. obrigaçães 

da CONTRATADA. 

7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à Inexecução parcial do contrata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

fJ Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar  retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pano certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

I) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar aro lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12246, de 1° de agosto de 2013. 

73. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

li) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

Ill) Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art 156, §5°, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcelatinica ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
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máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor competente; 
(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza'a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) _sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

9.1 O presente contrato será gerido/fiscalizada por XXXXXXXX — Fiscal dos contratos, 
devidamente designada através de Portaria Nº XX/207.5. 

103 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contraio e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

;Ci,USULA DECIMA'PRIMEIRÁ' O5 GASQSüMI55flS';C 92È; IIl , tom, =r 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nQ 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n 14.133, de 2021. 
12.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos nu 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei a2 14.133, de 2021. 

175üI~"b •CIMAiTERCEIR7A;~`FORQ~(árL'w92 ,$1, l .~' - , `.`"`• , 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 
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dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e.contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 
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SOFT-HAAS INFORMATICA 
CNPJ: 74.015.405/0001-30 

A 

Câmara Municipal de Serrinha 

Prezado Prefeito, 

Atendendo à solicitação desta Entidade, apresentamos os preços e demais condições para prestação dos 

serviços a seguir. 

COTAÇÃO DE PREÇO 

OBJETO: Apresentamos abaixo, cotação de preços, referente à solicitação desta Câmara 

Municipal, referente aos Sistemas Integrados de Gestão Pública descriminados abaixo. 

ITEM DESCRI Ão DOS SERVI OS UND MESES VALOR MES VALOR TOTAL 

01 

Sistema Integrado de Recursos 

Humanos, Folha de Pagamento, 
Portal do Servidor e Contracheque 
Online 

Meses 12 3.350,00 40.200,00 

Valor Total: 40.200,00 — Quarenta Mil e Duzentos Reais 

EMPRESA: Hélio Alessandre Afonso Silva - ME 

CNPJ n°.: 74.015.405/0001-30 

ENDEREÇO: Rua do Porto, 47 Centro - Medeiros Neto, -- Bahia 

Validade da proposta: 60 dias 

Pagamento: Mensal 

74.015.40510001-30 
Kétio *iess& e ~#0liS0 Sllvd ML 

Rua do Pato. M' 4T •tan#ro 

~ M tO aJiia 

Medeiros Neto, 20 de janeiro de 2026. 

~~f~ ~fori~o silva- ME 

CNPJ 74 015 445/0001-30 

Rua do Porto, 47, Centro, Medeiros Neto -- BA 

CEP: 45.960-000 



B n . 
Consultorio e Sistemas 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Capela do Alto Alegre - Bahia, 20 de janeiros de 2026 

A 
Câmara Municipal de Serrinha 

A Fisco Consultoria E Sistemas Ltda, CNPJ: 09.289.05210001-02 apresenta orçamento 
objetivando contratação dos serviços conforme descritos abaixo 

LOTE I Sistemas 

ITEM DISCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Sistema Integrado de Recursos 
Humanos, Folha de Pagamento, 

Portal do Servidor e Contracheque 
Online 

Mês 12 3.450,00 41.400,00

O valor global da Cotação de Preço acima referenciada é de R$ 41 .400,00 - Quarenta e 
Um Mil e Quatrocentos Reais. 

Prazo de validade da cotação: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

~.  
8C ~ e ptTeslit [tti 5 
José Mãna Souza do Caruso 

Sée3o Administrador 

I O9,Z89.O52/QQü1-o2 
FSCG:CONSULi~RtA E'SiSTEMAA$ t:TQA 
Àlt"37'13E~1SKiir234T~RR~O - CENTRO 

I c~:'aá:545-üüQ-~AFftA~ALTOAiEÚR£•9A ~ 

Av. 17 de Abril, 234— Térreo - Centro -- Capela do Alto Alegre — Ba. CEP: 44.645-000 - Tel.: (75) 3690-2500 
CNPJ: 09.289.05210001-02 - End. Eletrônico: www.fiscoconsultoria.com.br - E-mall: fiscoassessoria@gmall.com 



GPI SISTEMAS 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

£ DVWAC$.,~~., 

Empresa: GPI SISTEMAS LTDA Insc. Estadual: 127.214.472 CNPJ: 23.221.699!0001-15 

Rua Arthur de Azevedo Machado, n° 1459. Edt. Internacional trade Center. Sala 1206 - Stiep, Salvador Bahia -
Endereço: 

CEP: 41.770-790 

E•mait: comercial@gpisistemasintegrados.com.br Telefone: 71 3341-4788 ! 71 98255-7718 

A 

Câmara Municipal de Serrinha 

Estado da Bahia 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cessão de uso de softwares para Gestão 

Pública: 

~T>M  DESC 0' r;w ~IÏD iP17A(ti OR UNITS fJóí~QR'O~~A, 

1 

Sistema Integrado de Recuros Humanos, Folha de 

Pagamento, Portal do Servidor e Contracheque Online. mês 12 R$ 3.300,00 R$ 39.600,00 

VALOR MENSAL R$ 3.300,00 

VALOR GLOBAL R$ 39.600,00 

Valor Global da Proposta: R$ 39.600,00 - Trinta e Nove e Seiscentos Reais 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias. 

[23.221.G991Onfl1-1~ 
GPI SISTEMAS LTDA. 

AtIAARTr1tR Df AIEiIE01}Nl~f~ 1d59 

EDIi 
t,~¡T~p~'tALT~AD'eCft~iEEL 

M~,S ..tEP:4LTJ~T90 

L. 
~ 

~+~~ 

ArujD 

G,RiI SIs!*ntit LTQA 

L7àP.3 n• 2'3??1.Egl134O1•15 

Salvador/Bahia, 20 de janeiro de 2026 

CNPJ Ná.23.221.599/0001-15 

V
Rua Arthur de Azevëdo Machado, 1459, Edlf. International Trade Center, Sala 1206 

Stiép - Salvador I BA CEP 41.770-790 

t (7 1 3341 4788 1 3486 5822 1 3486 5823 comercia!@gplslstemasintegrados.com.br 

www.gpisIstemaslntegrsdos.com.br



GPI SISTEMAS 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A 
Câmara Municipal de SerrInha/BA 

Dispensa de Licitação n° 008/2026 
Processo Administrativo n°01812026 

A empresa 'GPI Sistemas LTDA, estabelecida na Rua Arthur de. Azevedo Machado, 

1459. - Edit. 1ntemational. Trade Center, Sala 1206, CEP: 41770-79O - Stiep -

SalvadorlBA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.221:.699113001-15, neste ato representada 

pelo seu diretor, o Sr. Francisco Barbosa de, Araujo, no uso de suas atribuições 

legais, para fins de. participação no: PREGÃO ELETRÕNICO N° 00812026, 

DECLARA: 

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame; ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

o que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

• que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e'não emprega menor de 16 anos; salvo menor; a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

• que atende aos requisitos de habilitação, e o. declarante responderá pela 

veracidade das. Informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n 

14.133121):; ~. 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cõnstituição 

Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas. convenções 

~ CNPJ N° 23.221.899/0001-15 

Rua Artthur.de Azev~da Machado, 1459, Edif.'Internationai frade Center, Sala .1206 

V' Stiep -SQlvadorj BA - CEP-41.770-790 

t. (7» 33414786 1 3486 5872 13486 5823 comercial@gpislstemasintegrados.com.br 

wwwgpisistemasintegrados.com.br sterra 



GPÍ SISTEMAS 

~... ~ DVZ A______

coletivas de trabalho e nos: termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas, 

•4 que não se enquadra como MICROEMPRESA, conforme inciso l do artigo 3° 

da Lei Complementar n° 123, de 1411212006; e não se enquadra como 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso El do artigo 3° da Lei 

Complementar n°123,. de 1411212006; e 

• :que, em atendimento ao inciso .lV do art. 63, .lei 14.133/2021, conforme o. 

disposto no' artigo 93 da Lei n° .8.213/1991, não está obrigada a reservar 

cargos para pessoas com, deficiência ou reabilitados da Previdência Social, 

uma vez que o númeró atual de empregados desta empresa é inferior a 100 

(cem), conforme estabelece o referido dispositivo legal. 

Salvador/BA,11 de fevereiro de 2026. 
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ATO DE QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

"GPI SISTEMAS LTDA" 

CNN 23.221.699/0001-1S 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas: 

FRANCISCO BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, maior, natural de São Paulo/SP, nascido em 17/11/1969, 

casado em comunhão parcial de bens, Administrador. CPF nº 550.481.615-72, Carteira Nacional de 

Habilitação nº 01607875498 expedida pelo DETRAN/BA, residente e domiciliado na Rua Gliceria Santos, nº 

01, Ed. Santa Heloisa, Ap. 101, Acupe de Brotas, Salvador/BA, CEP 40.290-180, Brasil. 

RENILSON ARAÚJO DURÃES, brasileiro, maior, natural de Brotas de Macaúbas/BA, nascido em 03/05/1985, 

solteiro, Administrador, CPF n' 023.383.555-55, Carteira de Identidade Profissional n 29077 órgão expedidor 

Conselho Regional de Administração/BA, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, ns 31, Ap. 28, 

Forum, Irecê/BA, CEP 44.900-000, Brasil. 

Sócios da Sociedade limitada de nome empresarial GPI SISTEMAS LTDA, registrada legalmente por contrato social 

devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE ns 29204231552, com sede Rua Alceu 

Amoroso Lima, nº 470, Ed. Empl. Niemeyer, Sala 1208, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP 41.820-770, 

devidamente Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o ne 23.221.699/0001-15, deliberam de pleno 

e comum acordo ajustarem a presente Alteração Contratual e Consolidação, nos termos da Lei n' 10.406/2002, 

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A SOCIEDADE PASSA A TER O SEGUINTE OBJETO 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; atividades de apoio à educação, 

exceto caixas escolares; atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 

consultoria em publicidade; desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; edição de revistas; 

atividades profissionais, científicas e técnicas voltadas à gestão de avaliação financeira; pesquisa e desenvolvimento 

experimental em ciências sociais e humanas; portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na Internet; 

preparação de documentos e serviços de apoio administrativo; suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia 

da Informação; treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciaL 

CNAE FISCAL 

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

5813-1/00 -edição de revistas 

8550-3/02 - atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente 

7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

7319-0/04 - consultoria em publicidade 

7220-7/00 - pesquisa e desenvolvimento experimentai em ciências sociais e humanas 

7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei 

6209-1/00 -suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n• 10.406/2002, mediante as 

condições e cláusulas seguintes: 

 Req: 81900000468966 
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ATO DE QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 

"GPI SISTEMAS LTDA" 

CNPJ23.221.699/0001-15 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

"GPI SISTEMAS LIDA" 

CNPJ 23.221.699/0001-15 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas: 

FRANCISCO BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, maior, natural de São Paulo/SP, nascido em 17/11/1969, 

casado em comunhão parcial de bens, Administrador. CPF nº 550.481.615-72, Carteira Nacional de 

Habilitação nº 01607875498 expedida pelo DETRAN/BA, residente e domiciliado na Rua Gliceria Santos, nº 

01, Ed. Santa Heloisa, Ap. 101, Acupe de Brotas, Salvador/BA, CEP 40.290-180, Brasil. 

RENILSON ARAÚJO DURAES, brasileiro, maior, natural de Brotas de Macaúbas/BA, nascido em 03/05/1985, 

solteiro, Administrador, CPF n 023.383.555-55. Carteira de Identidade Profissional n' 29077 órgão expedidor 

Conselho Regional de Administração/BA, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 11, Ap. 2B, 

Forum, Irecé/BA, CEP 44.900-000, Brasil. 

Sócias da Sociedade Limitada de nome empresarial GPI SISTEMAS LTDA, registrada legalmente por contrato social 

devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29204231552, com sede Rua Aiceu 

Amoroso Lima, nº 470, Ed. Empl. Niemeyer, Sala 1208, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP 41.820-770, 

devidamente Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o nº 23-221.699/0001-15, deliberam de pleno 

e comum acordo ajustarem a presente Consolidação, nos termos da Lei n' 10.406/2002, mediante as condiçôes 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL E SEDE 

CLAUSULA PRIMEIRA- A sociedade empresária limitada, opera sob a denominação de GPl SISTEMAS LTDA, com sede 

na Rua Alceu Amoroso Lima, nº 470, Ed. Empl. Niemeyer, Sala 1208, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP 41.820-

770. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Gira com o nome fantasia GPI SISTEMAS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO —A sociedade poderá, por deliberação dos sócios, abrir, transferir ou encerrar filiais 

no Brasil ou no exterior. 

OBIETD SOCIAL E DURACAO 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade tem o seguinte objeto: 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; atividades de apoio á educação, 

exceto caixas escolares; atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 

consultoria em publicidade; desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; edição de revistas; 

atividades profissionais, científicas e técnicas voltadas à gestão de avaliação financeira; pesquisa e desenvolvimento 

experimental em ciências sociais e humanas; partais, provedores de conteúdo e serviços de informação na intemet; 

preparação de documentos e serviços de apoio administrativo; suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia 

da informação; treinamento em desenvolvimento profissional e gere. al. , 

Reg: 81900000468966 
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ATO DE QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

"GPI SISTEMAS LTDA" 

CNPJ23.221.699/0001-15 

CNAE FISCAL 

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

5813-1/00- edição de revistas 

8550-3/02 - atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente 

7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 

7319-0/04 - consultoria em publicidade 

7220.7/00 - pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 

7020.4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 

6209-1/00 -suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6201-5/01-desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

8599-6/04 -treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CIÃUSULATERCEIRA -A sociedade iniciou suas atividades em 04/09/2015 e possui prazo de duração indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, 

representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real( cada uma, 

assim distribuido: 

56C1ú QUOTAS 
CAPITAL SOCIAL 
INTEGRAUZADO % 

FRANCISCO BARBOSA DE ARAÚJO 135.000 R$ 135.000,00 90% 

RENILSON ARAÚJO DURAES 15.000 - R$ 15.000,00 10% 

TOTAIS 150.000 R$150.0ú0,00 100% 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio, na forma da lei, é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA- As quotas são indivisiveis em relação à sociedade e cada quota confere ao seu titular o direito a 

um voto nas deliberações dos sócios. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Exceto se de outra forma exigido por lei ou disposto neste Contrato Social, as 

deliberações dos sécios serão tomadas por sócio(s) representando a maioria do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA- A transferência ou a alienação, no todo ou em parte, de quotas do capital social entre os sócios 

dependerá do consentimento prévio e expresso, por escrito, dos sócios, com exceção da 

liquidação de dívidas entre sócios, que poderá ser feita livremente. 
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ATO DE QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

"GPI SISTEMAS LIDA" 

CNPJ23.221.699/0001-1S 

CLÁUSULA OITAVA - A transferência ou a alienação, no todo ou em parte, de quotas do capital social para terceiros, 

dependerá do consentimento prévio e expresso, por escrito, dos demais sócios, que terão direito de preferência para 

sua aquisição pelo mesmo preço e condições constantes da oferta formulada, por escrito, por terceiros. Tal direito de 

preferência deverá ser exercido pelos sócios, na proporção de cada um no capital social, dentro do prazo de 30 

(trinta) dias contados do recebimento da comunicação escrita da proposta de transferência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o prazo de 30 (trinta) dias, acima mencionado, expire sem que tenham sido 

efetivamente adquiridas todas as quotas oferecidas, o sócio vendedor poderá transferir a terceiros tais 

quotas não adquiridas, desde que: 

a) tal transferência seja efetuada nos mesmos termos e condições da oferta inicial, independendo da 

existência da autorização escrita citada no caput dessa cláusula; e 

b) a cessão ou a transferência seja efetuada após expirado o prazo de 30 (trinta) dias inicialmente dado 

aos demais sócios. se tais quotas não forem cedidas ou transferidas dentro do prazo e de acordo com 

as condições aqui estabelecidas, elas estarão novamente sujeitas a todo procedimento acima descrito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os efeitos, os "mesmos termos e condições" devem ser entendidos como 

aqueles que resultem em um mesmo desembolso financeiro para o cedente, qualquer que seja o adquirente 

previsto no parágrafo anterior, para tanto corrigindo-se o preço inicial da oferta por índice que reflita a 

efetiva perda do poder aquisitivo da moeda nacional no período entre a oferta e a efetiva aquisição. 

CLÁUSULA NONA - As quotas do capital social não poderão ser empenhadas ou oneradas por qualquer sócio sem a 

prévia e expressa anuência, por escrito, do(s) sócio(s) representando a maioria do capital social. Qualquer transação 

efetuada com violação deste dispositivo será ineficaz perante a sociedade. 

ADMINISTRACÃO E PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA- A administração da sociedade caberá Isoladamente ao sócio FRANCISCO BARBOSA DE ARAÚJO, 

com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele, podendo 

praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade sendo autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A sociedade poderá, ainda, ser representada por procuradores, conforme vier a ser 

estabelecido no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que nele 

contiver. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Todas as procurações outorgadas pela sociedade serão obrigatoriamente assinadas 

pelo Administrador e exceto nos casos de procurações outorgadas a advogados para representação da 

sociedade em processos administrativos ou judiciais, terão prazo de validade determinado não podendo ser 

substabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios fazem jus a retirada mensal a título de "pró-labore", que serão fixados 

anualmente de prévio acordo entre os sócios, obedecendo aos limites estabelecpkpela legislação do Imposto de 

Renda. 
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ATO DE QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

"GPI SISTEMAS LTDA" 

CN P.I 23.221.699/0001-15 

EXERCÍCIO SOCIAL, WCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 

elaboradas as Demonstrações Financeiras previstas em lei, as quais serão submetidas à apreciação dos sócios. O lucro 

então verificado terá a destinação determinada pelos sócios. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade poderá levantar balanços/balancetes semestrais ou de períodos 

inferiores, para fins de apuração e destinação do resultado do período neles compreendido, podendo 

eventual lucro, por deliberação dos sócios, ser distribuído não obedecendo a proporção de suas 

participações societárias, para quaisquer dos sócios. 

CONTINUACÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - A retirada, a morte, a concordata ou a falência de qualquer outro sócio não 

acarretará a dissolução da sociedade. Os herdeiros do sócio falecido poderão, a seu critério, participar da sociedade. 

As quotas do sócio que se retira, concordatário ou falido serão adquiridas pela sociedade, se as condições do 

momento assim permitirem, ou pelo(s) sócio(s) remanescente(s), conforme estabelecido para alienação de quotas, 

nos PARÁGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNDO da CLÁUSULA OITAVA. Caso os herdeiros do sócio falecido optem por não 

participar da sociedade, as quotas pertencentes ao sócio falecido serão adquiridas pela sociedade, se as condições no 

momento assim permitirem, ou pelo(s) sócio(s) remanescente(s), na proporção de sua participação no capital social, 

na forma prevista acima. Em qualquer hipótese, caso permaneça apenas um sócio, este deverá, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, recompor o quadro social. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Será garantido à minoria dissidente de alteração contratual deliberada pela maioria, o 

DIREITO DE RECESSO, podendo esta, retirar-se da sociedade obtendo o reembolso da quantia correspondente ao seu 

capital social, na proporção do último balanço aprovado. 

LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- No caso de liquidação da sociedade, o procedimento estabelecido em lei será adotado 

e observado, com nomeação, pelos sócios, de um ou mais liquidantes para operar a sociedade durante a liquidação. 

Uma vez liquidado o passivo social, o patrimônio que então restar aos sócios será distribuído na proporção da 

participação do capital social de cada um. 

ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Este Contrato Social poderá ser alterado, em qualquer das suas Cláusulas e a qualquer 

tempo, mediante deliberação dos sócios. A aprovação dos sócios também será necessária para a deliberação sobre a 

incorporação, a fusão, a dissolução e a transformação da sociedade, ou a cessação eu estado de liquidação. 

Req: 81900000468966 ~í { ' 
5/6 

J CEB 

Certifico o Registro sob o n° 97853879 em 29/04/2019 
Protocolo 196761310 de 29/04/2019 
Nome da empresa GPI SISTEMAS LTDA NIRE 29204231552 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 199156857523856 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2019 

por Tiana Regila M Ode Araújo - Secretária-Geral 



ATO DE QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

"GPI SISTEMAS LTDA" 

CNPJ 23.221.699/0001-is 

DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos sãclos, com 

observância da Lei nº 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DECIMA NONA - As partes elegem o Faro da Comarca de Salvador/BA, para a solução de qualquer litígio 

decorrente da execução do que se contém no presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento para que produzam os 

efeitos legais. 

Salvador- Bahia, 18 de abril de 2019. 

z&41ac Qacn- . 
RENILSON ARAÚJO DURÃES 
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NOME DA EMPRESA GPI SISTEMAS LTDA 

PROTOCOLO 196761310- 29/04/2019 

ATO 002-ALTERACAO 

EVENTO 021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIKE 29204231552 
CNN 23.221.699/0001-15 
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2019 

1~t,v 6J. 

~r 1 1. i 
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TIANA REGILA MG DE ARAÚJO 

Secretaria-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 29/94/2919 
Certifico o Registro sob o n°97853879 em 29/04/1019 
Protocolo 196761310 de 29/04/2019 
Nome da empresa GPI SISTEMAS LTDA MIRE 29204231552 
Este documento pode ser verificado em hltp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 199156857523856 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/(4/2019 

por Tiana Refila M Ode Araújo --Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE GPI SISTEMAS LTDA 
CNPJ no 23.221.699/0001-15 

RENILSON ARAUJO DURAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/05/1985, SOLTEIRO, 
ADMINISTRADOR, CPF n° 023.383.555-55, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 
29077, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA DO ALBATROZ, 169, APT 1201, IMBUÍ, SALVADOR, BA, CEP 
41720420, BRASIL. 

FRANCISCO BARBOSA DE ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/11/1969, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ADMINISTRADOR, CPF n° 550.481.615-72, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 01607875498, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ARTHUR DE AZEVEDO 
MACHADO, 1345, APT 1002, COSTA AZUL, SALVADOR, BA, CEP 41760000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GPI SISTEMAS LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29204231552, com sede Rua Alceu Amoroso Lima, 470, Edif Empl Niemeyer Sala 1208, Caminho das 
Árvores Salvador, BA, CEP 41820770, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o n° 23.221.699/0001-15, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito á RUA 

ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 001459, EDIF:INTERNACIONAL TRADE 
CENTER;SALA:1206, STEP, SALVADOR, BA, CEP 41.770-790. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

do contrato social permanece em SALVADOR/BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR/BA, 30 de agosto de 2022. 

RENILSON ARAUJO DURAES 

Req: 81 200 001 247535 Página 1 
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Certifico c Registro sob o n° 98229580 em 30/08/2022 

Protocolo 225067536 de 30/08/2022 
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Esta cópia foi autenticada dlgitalmente e assinada em 30/08/2022 
por Tiana Regiia M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE GPI SISTEMAS LTDA 

CNPJ n°23.221.699/0001-15 

FRANCISCO BARBOSA DE ARAUJO 
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por Tiana Regfla M G de Araújo - Secretária-Geral 
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JUCEB 
rbea--rrr 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

iioiII iii i 
225067536 

NOME DA EMPRESA CPI SISTEMAS LIDA 

PROTOCOLO 225067536-30/08/2022 

ATO 002-ALTERAÇÃO 

EVENTO 021- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIKE 29204231552 
CNPJ 23.221.699/0001-15 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/08/2022 
PROTOCOLO ARQUNAMENTO 98229580 DE 30/08/2022 DATA +AU~~ 030 2022 

Cpf 55048161572- FRANCISCO BARBOS 

JBCfB 

>S BL-O2nr

TIANA REGILA MG DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/0812022 

Certifico o Registro sob o n° 98229580 em 30/08/2022 

Protocolo 225067536 de 30/08/2022 
Nome da empresa GPI SISTEMAS LTDA NIRE 29204231552 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 226475172836791 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/0812022 

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Gerai 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
hdps:l i v.serpro.gov.hdassinador-digital. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO OEINSCRIÇAO 

MATRIZ 
ATRIsss1000l-1s 

M

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

oaos12o1s 

NOME EMPRESARIAL 

GPI SISTEMAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GPI SISTEMAS 
PORTE 

DEMAIS 

COoleD E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.023-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARLAS 

58.13.1-00 - Edição de revistas 
62.01.5-01 -Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.09.1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.194-00 -Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet 
70.204-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
7210-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
74.90-1.99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.19.9.99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.503-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA 

206.2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
RARTHUR DEAZEVEDO MACHADO 

NUMERO 
001459 

COMPLEMENTO 

EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTER 
SALA 1206 

CEP 

41.770.790 
BAIRRO/DISTRITO 

STIEP 
MUNICIPIO 

SALVADOR 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@GPISISTEMASINTEGRADOS.COM.BR 

TELEFONE 
(71)33414788 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0410912015 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/02/2026 às 09:37:14 (data e hora de Brasilia). Página:111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Validade deste Cartão: 31/12/2026 

RAZÃO SOCIAL: GPI SISTEMAS LTDA 

NOME FANTASIA: GPI SISTEMAS 

CNPJ: 23.221.699/0001-15 

COA: 00.540.200/001-10 

ENDEREÇO: Rua Arthur de Azevédo Machado, 001459-EDIF:INTERNACIONALTRADE CENTER;SALA:1206-
STIEP 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

ATIVIDADES CNAE DATA INICIO 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 6202-3/00 29/07/2016 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet 6319-4/00 04/09/2015 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 7020-4/00 04/09/2015 

Consultoria em publicidade 7319-0/04 04/09/2015 

Edição de revistas 5813-1/00 04/09/2015 

Atividades de apoio á educação exceto caixas escolares 8550-3/02 29/07/2016 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 6201-5/01 29/07/2016 

Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 7490-1/99 29/07/2016 

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 7220-7/00 29/07/2016 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 

8219-9/99 29/07/2016 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 6209-1/00 29/07/2016 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/04 29/07/2016 

N° INSC. IMOBILIÁRIA: 739796-8 SITUAÇÃO CADASTRAL DO IMÓVEL: Ativo 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa - Regular 

VALIDADE DA VIABILIDADE LOCACIONAL: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 04/09/2015 DATA DE IMPRESSÃO: 02/01/2026 

SITUAÇÃO DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO: REGULAR VALIDADE: 31/12/2025 

ESTE CARTÃO NÃO SUBSTITUI O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 

CÓDIGO DE CONTROLE: C8791 FD65DB27879C3BDCC4393C8D939 

A autenticidade deste cartão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http:thw .sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/02/2026 09:33 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°:20260599574 

RAZÃO SOCIAL 

GPI SISTEMAS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127.214.472 -BAIXADO 

CNPJ 

23.221.699/0001-15 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou urldica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/02/2026, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: GM SISTEMAS LIDA 

CNN: 23.221.699/0001-15 

Endereço: RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO N°001459 - STEP, SALVADOR/BA -
CEP: 41770790 - EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTER SALA 1206 

Número da Certidão: 3694116 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https:// 
sefaz.salvador.ba.go.br. ! 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 10:48:38 horas do dia 16/01/2026. 
Válida até dia 16/04/2026. 

Código de controle da certidão: 094D.BB78.2C9E.55C2.45CD.74D7.620A.7D00 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço http:// 
www.sefaz.salvadonba.govbr, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GPI SISTEMAS LTDA 
C N PJ: 23.221.69910001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rib.gov.bn ou <http:/hvww.pgfn.gov.bn. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:12:53 do dia 02/02/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/2026. 
Código de controle da certidão: 5E91.FFECSA39.E082 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado dc Regularidade 

do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

23.221.699/0001-15 

GPI SISTEMAS LTDA 

R ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO 001459 EDIF INTERNAC / STIEP / 
SALVADOR / BA /41770-790 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/02/2026 a 03/03/2026 

Certificação Número: 2026020222122333047501 

Informação obtida em 06/02/2026 08:13:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER TiTDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE .DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GPI SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.221.699/0001-15 

Certidão n°: 6931618/2026 

Expedição: 02/02/2026, às 09:35:44 

Validade: 01/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GPI SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 23.221.699/0001-15, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a'Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, ãgências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal. Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver fórça executiva. 

Düyidas e sugest?ies: cndte.tst.jus.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2026 

RAZÃO SOCIAL: GPI SISTEMAS LTDA 

NOME FANTASIA: GPI SISTEMAS 

CGA: 00.540.200/001-10 CNPJ: 23.221.699/0001-15 

ENDEREÇO: Rua Arthurde Azevédo Machado, 001459, EDIF:INTERNACIONAL TRADE 

CENTER;SAIA:1206 - STIEP 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INICIO 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 

6202-3/00 29/07/2016 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
intemel 

63194/00 04/09/2015 

Atividades de consultada em gestão empresarial, exceto consultona 
técnica específica 

7020-4/00 04/09/2015 

Consultoria em publicidade 73130/04 04/09/2015 

Edição de revistas 5813-1/00 04/09/2015 

Atividades de apoio á educação exceto caixas escolares 8550-3/02 29/07/2016 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 6201-5/01 29/07/2016 

Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente 

7490-1/99 29/07/2016 

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciéncias sociais e 
humanas 

7220-7/00 29/07/2016 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados ant&iormente 

8219-9/99 29/07/2016 

Suporte técnico, manutenção e outros servires em tecnologia da 62031/00 29/07/2016 

Informação 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/04 29/07/2016 

TIPO DE UNIDADE: 

FORMA DE ATUAÇÃO: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
DATA DA INSCRIÇÃO: 

Unidade Produtiva 

Estabelecimento Fixo 

Ativa Regular N° TVL: 2051433 VALIDADE: Definitivo 

04/09/2015 DATA DE IMPRESSÃO: 02/01/2026 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

O Alvará de Funcionamento não dispensa o Alvará de Saúde, para as atividades que sejam de Interesse da Vigilánda Sanitárta, de 
acordo como Anexo IX da Lei 7.186/2006 (Tabela de Receita n° VIII - TVS) e demais legislações relacionadas. 

CÓDIGO DE CONTROLE: 9F736A5FC7230EEF63166C333563AF51 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://wvm.sefaz.salvadocba.gov.br), através do código de controle acima 



JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: GPI SISTEMAS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204231552 

CNPJ 

23.221.699/0001-15 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
04/09/2015 

Inicio da atividade 
04/09/2015 

Endereço: 
RUAARTHUR DEAZEVEDO MACHADO, 001459 EDIF:INTERNACIONALTRADE CENTER;SALA:1206, STIEP, SALVADOR, BA-

CEP: 41770790 ' 

DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; ATIVIDADES DE APOIO A 
ESCOLARES; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 

CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 

EDIÇÃO DE REVISTAS; ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS VOLTADAS 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS SOCIAIS E 

DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; PREPARAÇÃO DE 

APOIO ADMINISTRATIVO; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 
A GESTÃO DE AVALIAÇÃO FINANCEIRA; 
HUMANAS; PORTAIS, PROVEDORES 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS DE 
DA INFORMAÇÃO; TREINAMENTO EM 

flPgs..w,rsvzsw :I EuIsh I
m aI ft vIav#IzaI

av i AaIIU
R$150.000,00 ' 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

R$ Capital inlegralizado: 

150.000,00 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

Não XXXXXX 

Nome/CPF Participação R$ CondiAdministrador Término do mandato 

RENILSON ARAUJO DURAES 

023.383.555-55 

15.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

FRANCISCO BARBOSA DE ARAUJO 

550.481.615-72 

0,00 ADMINISTRADOR XXJXX/XXXX 

FRANCISCO BARBOSA DE ARAUJO 

550.481.615-72 

135.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

u 1 i l u õ 1 I A"iu> sir rt" A'® 

REGISTRO ATIVO 

sr&Ú!steui 

SEM STATUS Data Número 

15/01/2026 98719499 

Ato: 021 -ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIAS 

Evento: 985 -ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIAS 

CNPJ: XXXXXX 

 - 
NIRE: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX 

pagina: 1/2 

269644830 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenlicacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 8838101504077 CPF SOLICITANTE: 023.383.555-55 NIRE: 29204231552 EMITIDA: 30/01/2026 PROTOCOLO: 269644830 



JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Codificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

E 

Nome Empresarial: GPI SISTEMAS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204231552 

CNPJ 

23.221.699/0001-15 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

04/09/2015 

Inicio da atividade 

04/09/2015 

Endereço: 
RUAARTHUR DEAZEVEDO MACHADO, 001459 EDIF:INTERNACIONALTRADE CENTER;SALA:1206, STIEP, SALVADOR, BA-

CEP: 41770790 

~ It! 

SALVADOR - BA, 30 de Janeiro de 2026 

269644830 

BRUNO MOTA PASSOS 

SECRETARIO-GERAL 

página: 2/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/aulenlicacao.aspx 

CONTROLE: 8838101504077 CPF SOLICITANTE: 023.383.555-55 NIRE: 29204231552 EMITIDA: 30/01/2026 PROTOCOLO: 269844830 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Serrinha/BA, 12 de fevereiro de 2026. 

Da: Agente de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: PEDIDO DE PARECER JURIDICO FINAL. 

Processo Administrativo: 018/2026 

Em conformidade com o artigo 72, III da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de parecer jurídico final 

para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para os CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS 

HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA 

UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA, através de dispensa de licitação, prevista 

no inciso II do artigo 75 da mencionada lei: 

Segue, em anexo, todo Processo de Dispensa de Licitação contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas - DFD; 

• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 

• Mapa comparativo de preços; 

• Termo de Referência; 

• Adequação Orçamentária; 

• Minuta do Termo de Dispensa e Contrato 

• Aviso de Contratação Direta. 

Segue também a documentação de habilitação da empresa que ofereceu a proposta mais vantagosa para 

a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a remessa do presente para 

a autoridade competente, para a devida ratificação, homologação e confecção do contrato e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus Sinceros votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Karl • flane 1 ouza 

Agente de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro. Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel. : 75.3261 .2315 1 7930 —
fNP.I 1 X47 4f Alflflfl1-A7 F-mail r.msPrrinhanhntmail r•.nm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 018/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 008/2026 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO 

FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, 

INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. 

PROCEDIMENTO. 

- É dispensável a réalização 

II, da Lei n°. 14.133, de 1°

aplicáveis. 

— Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 

aos preços regulares de mercado, é possivel sua celebração na 

forma apresentada. 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DA LEI N°. 14.133/2021. VALOR 

CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO 

de licitação na forma do art. 75, 

de abril de 2021, e demais normas 

.wR~O 
~ I ~ S 

Trata-se de procedimento de processo administrativo que visa a 

contratação direta, que visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL 

DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 

BAHIA, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei n° . 

14.133/2021, no Decreto Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro de 2025, que 

regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre licitações 

e contratos administrativos, da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, 

Estado da Bahia, bem como, no Decreto 12.807/2025, de 30 de dezembro de 2025, que 

atualiza os valores para dispensa de licitação. 

Em parecer anterior, já foram analisados 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) 

h) MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA 

os seguintes documentos: 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta análise, tive 

acesso à portaria de designação do agente de contratação e equipe de apoio; 

Av. Manoel Novais, N°735. Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —

CNP.I 13 347 406/0001-97 F-maih croserrinha(nhhntmail cnm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Em parecer inicial, opinou-se favorávelmente para prosseguimento do 

presente processo de dispensa; 

É o relatório. 

-"~ , m~ ~ !rr .«t •~ r., t ,~.., rt..~.~~,~t~s~~; ,r, s.~ n~ ~r c.r. t .~a.t . ~..^#~``,. ... , : ..t 1r,E}tt: !~'ut.~~ ,tE-.-~..~ . ~. ur . ...: r. t. .. G ?,t. ,t~.. ...-
O controle prévio de legalidade se dá em função do exercício da 

competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, 

os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência 3e oportunidade. 

É importante destacar que a presente dispensa de licitação será nos 

termos da Lei n° 14.133/21. A submissão das dispensas de licitações, na Lei 

14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I e 

II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I -- apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise juridica". 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com os seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a 

conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de 

licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta 

dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com 

atualização de valores dada pelo n° 12.807/2025, de 30 de dezembro de 2025, a 

licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos 

inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/ 7930 —

C:NP.1 13 R47 4QR/Q()í11-A7 F-mail nm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso 

concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta 

o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta 

proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se 

necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta 

mais vantajosa e celebração do contrato. 

Assim, a contratação direta deverá ser precedida, 

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sitio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação 

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa-, conforme disposto no §2° do art. 75 da Lei n 14.133/21. 

Nota-se que o prazo de (três) dias úteis foi devidamente atendido. 

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser precedida de 

um processo com estrita observância dos princípios que norteiam a Administração 

Pública, de modo que seja contratada a proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

Assim, após a publicação do aviso de interesse da 

administração pública em contratação direta do objeto deste procedimento, a Agente 

de Contratação e sua equipe buscou selecionar a melhor proposta possível com 

observância no princípio da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor 

possível, nas circunstâncias existente e identificadas pela autoridade 

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do 

particular escolhido. 

Após a análise das propostas e da documentação de 

habilitação solicitada a empresa detentora da melhor proposta, foi declarada 

habilitada e vencedora do certame, a Empresa GPI SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 23.221.699/0001-15, no valor de R$ R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e 

seiscentos reais). 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Senrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —

CNP.P1334740F/0001-97F-mail croserrinhanhntmailcom 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Urge destacar, que o "ato que autoriza a contratação direta 

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 

72 do Novo Estatuto Licitatório. 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as 

exigências previstas na legislação atinente. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, OPINO no sentido de que estão presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica do presente certame licitatório, ressalvado 

o juízo de mérito da administração e os aspectos técnicos e financeiros, que 

escapam da análise jurídica; OPINANDO pela homologação do presente certame, na 

forma do art 75, II, da 

federal n.° 12.807/2025, 

lei de licitações c/c as regulamentações do decreto 

assim como por entender cumpridas as formalidades 

administrativas e demais requisitos do art. 72, da lei n.° 14.133/2021; 

RECOMENDA-SE ainda, a atualização das certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista que vierem a sair da validade no decorrer do 

processo, até a data de assinatura do respectivo contrato, seguindo a mesma 

recomendação para fins dos pagamentos. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 12 de fevereiro de 2026. 

1 Carneiro Baldivieso 

Procurador Juridico 

OAB/BA 18.349 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Senrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —

CNP.1-13 347 406/0001-97 F-maW rmcerrinha(Thntmail cnm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RAZÃO DA ESCOLHA E PREÇO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS 

HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, 

PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA. 

II- JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 

No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constante nos autos, instruindo e 

selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e documentação fornecida 

pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e técnico das necessidades do Órgão, quais 

foram demonstrados no documento de formalização da demanda 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Apos analise dos documentos de planejamento (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, 

TERMO DE REFERÊNCIA e TERMO DE DISPENSA), bem como documentos relativos a sessão de 

dispensa eletrónica, a empresa GPI SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.221.699/0001-15, 

apresentou proposta abaixo do valor estimado para contratação, bem como apresentou a melhor proposta dentre 

as empresas que apresentaram as cotações e/ou manifestaram a intenção de participação com encaminhamento 

de suas propostas por e-mail ou entregues presencialmente 

A proposta e os documentos apresentados atendem ao quanto exigido para a contratação direta. 

Assim a empresa GPI SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.221.699/0001-15, está apta a ser 

contratada para o fornecimento pretendido no certame. 

IV -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo 

está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termode referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos que os valores se mostram compatíveis com o estimado pelo município, estando 

até mesmo abaixo do que foi estimado. 

V - DA ESCOLHA 

A empresa GPI SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.221.699/0001-15, apresentou menor valor 

dentre as demais concorrentes, apresentando os valores mais vantajosos para a administração, restando frutífero 

o aviso de contratação direta e o procedimento de dispensa eletrónica, sendo assim a empresa escolhida neste 

processo para sacramentar a contratação foi o GPI SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

23.221.699/0001-15 

SerrinhaBA, 12 de fevereiro de 2026. 

Kar . d : uza 

nte de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel. : 75.3261 .2315 / 7930 -
( NP.l 1 X47 4fAIf1lfl1-A7 E-mail r. mcerrinhanhntmail mm 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 018/2026 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo n° 018/2026 que visa a 

contratação de empresa para prestação de serviço com locação de software integrado 

de recursos humanos, folha de pagamento, portal do servidor e contracheque online, 

para utilização da Câmara Municipal de Serrinha-BA. 

Mediante Dispensa de Licitação de n° 008/2026, conforme abaixo melhor se 

especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Documento de 

Formalização da Demanda; 

b) Termo de Referência e anexos completares; 

c) Justificativas; 

d) Confirmação da dotação orçamentária; 

e) Autorização da Autoridade competente; 

f) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

g) Parecer Jurídico; 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a contratação 

de empresa para prestação de serviço com locação de software integrado de recursos 

humanos, folha de pagamento, portal do servidor e contracheque online, para 

utilização da Câmara Municipal de Serrinha-BA. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço, através da 

dispensa de licitação. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados pela 

Administração autoriza da realização através de DIS j A DE LICITAÇÃO, sendo 

ha 
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o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Art. 33°, I da Lei n° 

14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

3. Justificativa de preço; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Descrição da necessidade da contratação; 

b - Descrição de solução; Execução contratual; 

c - Critérios de seleção do fornecedor; 

d - Critérios de medição e de pagamento; 

e - Obrigações da contratada; 

f - Obrigações da contratante; 

g - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

dispensa de solicitação são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para serviços 

aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que tange à publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no Art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da Pessoa Jurídica GPI Sistemas LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 23.221.699/0001-15, para prestação de serviço com locação de software integrado de 

recursos humanos, folha de pagamento, portal do se dc)e,~citr. cheque online, para 

ho 
C~amam cJ nió 

rrio .o ~ 
t. 205 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

utilização da Câmara Municipal de Serrinha-BA, pelo valor global de R$ 39.600,00 

(Trinta e Nove mil e Seiscentos reais), por Dispensa de Licitação. 

É o parecer. 

Serrinha,12 de fevereiro de 2026 

MAN o E SANTOS DA S 

Contr. . er o 

~ra~~.2o5 

VA JUNIOR 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE 

PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA 

UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

018/2026, Dispensa n° 008/2026, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação da empresa GPI SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.221.699/0001-

15, estabelecida na RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 1459, EDIF 

INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 1206, STIEP, SALVADOR/BA, CEP: 

41.770-790 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS 

HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E 

CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, BAHIA, no valor global de RS 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), 

com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Seninha/BA, 13 de fevereiro de 2026. 

Alexan ~ A> ~új~Júnior 
Pre idente / 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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ATO RATIFICATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE 
PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA 
UTLIZAÇAO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 
no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica a empresa GPI SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.221.699/0001-15, 
estabelecida na RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 1459, EDIF 
INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 1206, STIEP, SALVADOR/BA, CEP: 
41.770-790, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS 
HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E 
CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, BAHIA, no valor global de RS 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 

Serrinha/BA, 13 de fevereiro de 2026_ 

Al~and~~áú~Júnior 
Alexandre Pxüsd iraújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE 

PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA 

UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 

Processo Administrativo n° 018/2026, referente a dispensa de licitação n° 008/2026, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 

análise da documentação do processo, convoca-se a empresa GPI SISTEMAS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o n° 23.221.699/0001-15, estabelecida na RUA ARTHUR DE AZEVEDO 

MACHADO, 1459, EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 1206, STIEP, 

SALVADOR/BA, CEP: 41.770-790, para a assinatura de contrato tendo como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE 

PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA 

UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA no valor global de 

RS 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 

Serrinha/BA, 13 de fevereiro de 202 

Alexandre áíi áAíã JqJ lf l0r 
Presidente 

Alexandre Lima Aráújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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CONTRATO N2.018/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE 51 CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
SERRINHA-BA E GPI SISTEMAS LTDA NA FORMA 
ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no ONPJ 13.347.406/0041-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, N$ 735,. CENTRO, SERRINHA - BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 
reptesentado pelo, Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito rio CPF 

nº. 998.543.09568, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52,, CASA, 
VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, GPI 
SISTEMAS ZTDA, inscrita no CNPJ sob o.nº 23.221.699/0001-15,. estabelecida: na R ARTHUR DE 
AZEVEDO MACHADO, 1459, EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 1.206, STIEP, 
SALVADOR/BA, CEP: 41.770-790, doravante denominada CONTRATADA, nesteato representada 

pelo Sr. FRANCISCO BARBOSA DE ARAUJO, PORTADOR(A) DO CPF Nº 550.481.615=72 E DA 
CNH Ns 01607875498 DETRAN/BA,. residente .e domiciliado na RUA GLICERIA SANTOS, 01, ED. 

SANTA HELOISA, AP.101, ACUPE DE BROTAS, SALVADOR/BA, CEP: 40.290-180, estabelecem 

no. presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade-com a Lei nº 14.133/21 
e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 13 de janeiro de.2025 e condições estabelecidas na DISPENSA 

N2 008/2026,.e consoante às cláusulas .e condições que se enunciam a seguir: 

..á'i`Sá r J ; 'r aE- • :r  ^y <  i,~.-  .ra S áF.~v t ~ ,, pd+ . ... 
z s y : • r ry ...iC 
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1.1. Contrataçãode:empresa espedálizadapara CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS. HUMANOS, FOLHA. 

DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA 
1.2 A execução do objeto, deve; ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

refergncià e .no Aviso de Dispensa .de Licitação e demais anexos, que. fazem parte integrante deste 

instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 o qual originou o 

PROCESSO DEDISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 cuja Eráposta faz parte deste. instrumento, 

que'independente. de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei .Federal 
14.133/2021 e.suas°alteraçõesposteriores, especialmente quanto aos casos.omissos. 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de.acordo.com 

a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos 

autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N 018/2026, que independente de transição.jptegra este 
'instrumento. 

Av: ManáeUlovais, Nº 735; Centro, Serrinha,.Bahia. CEP: 48.700-000. Tel:: 75.3261.23.15 / 7930 
CNPJ:13347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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4.1 0 presente contrato tem. valor global de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), 
sendo em 11 (onze) parcelas mensais: de R$ 3600,00 (trêsmil e seiscentos.reais) 

4.1.1 0 pagamento será realizado de forma;parcelada, mediante.ápresentação deNF, posterior a 
prestação dos serviços. 
41.2 No valor acima estão mcluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do óljêto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais. incidentes; taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários 'ao çumprb ento'integral':do objeto da contrataçãõ. 
4.13 0 pagamento:ser*. realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 
corrente-indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

42.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até.3(Ï (trinta) dias, contados-da prestação 
de.serviços:efou do fornecimento das mercadorias, bem como orecebimento da Nota Fiscal/Fatura, 
considerando o.Art 137, §2v, inciso 1V, da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando, o. órgão. contratante 
atestar a execução do objeto do-contrato. 

4.3 CONDIÇõES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do: recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto nesteinsirumento e/ou no'Termo de Referência. 

4.32 0 setor competente para proceder-o pagamento:deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressaos elementos necessários'e essenciais do documento, tais como: 

a) O-prazo de validade; 
b) Mata da emissão; 
c) Os dados dó çontrato eido órgão contratante; 
d) 0 perfodo respectivo de execução do contrato; 
~e) 0 valor a pagar; e. 

O Eventual; destaque do valor deretenções;tributarias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota. Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará; sobrestado: ate que o contratado providencie-as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento °iniciar-se-á após a comprovação' da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para o contratante; 
4.3.4 A Nota 'Fiscal on Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal,, constatada coma-apresentação da documentação mencionada no art..,68.da Lei 
n 14.133/2021. 
4.3.5 Previamente,à emissão de nota de empenho e a cada.pagamento, a Administração.deverá: 

a) verificar a'manutenção das-condições-de habilitação exigidas:no:edital; 

b): identiificarpossível:razão que impeça  participação em licitação, no âmbito do órgão ou en dade, 
:próibiçãò de contratar com o;Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas(1 'O 

Av Manoel Novais, N 735, Centro, 5ernnha, Bahia. CEP: 4&J0Ó-000. Tel .'7532612315./`7930 
ONPJ,13.347.406/0001-97.E-maih.croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL QE SERRINHA 

.4.34 Constatanda-se,.alguma-situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5. (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O-prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério-_do contratante.. 
4.3i Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, -o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
-inadimplência do contratado,bem comò quanto à.existência de pagamento a ser efetuado, para que. 

sejam acionados:os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a frregularidade, õ contratante deverá-adotaras medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeta; os pagamentos serãó realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua-situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
4.3.10.1 Independentemente .do,percentual de tributo inserido-na planilha, no pagamento 

serão retidos 'na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

43.11 0- contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar rtº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos .impostos e 

contribuições -abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado -à 
apresentação de comprovação, por meio de documento .oficial, de que faz .jus ao tratamento 

tributário favoreçidoprevlsto na referida Lei: Complementar. 
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5.1 0. presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 
S.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de =Contrato, através-de Termo Aditivo a 

:ele, ondese.óbservem. as regras previstas na legislação contratual específica-sobre o assunto, assim 

como prorrogá-lo quando do seu.vencimento,mediante convenção das partes, nos termos .do artigo 

107, da Lef;nº 14433/2021 
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6.1.As:despesas decorrentes dapresente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na. dotação abaixo discriminada: 

0.1.031.001X.2001- MANUTENÇÃO 
'DÓS SERVIÇOS DA CÂMARA 

5301- CÃMARA 
MUNICIPAL 

33904000- Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação —

Pessoa Jurídica 
1500.0000 
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7.1 São obrigaçoes do Contratante: 

74.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições.e preços pactuados; 

71.2 Proporcionar todas as.kcilidades para. que á Contratada possa entregar o obj 

Av.-Manoel Novais, Ng 735, Centro, $errinha, Bahia. CEP: 48.70.0-000. Tel.: 75 
CNPJ:13.347:406¡0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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7.13 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das.obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

7.1.4 Verificar 'minuciosamente, no prazo fixado, a coúformidade do(s} bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com, as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas, 

7.1.6 Rejéitar., no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1$ do, 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

71. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se- foro caso, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando. necessário. 

8.1. São obrigações do Contratado: 

8.1.1 Efetuar a entrega .dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais.especificações.constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2 Arcar: com, as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação;. 

8.1.3. Corrigir,  remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 

em que .se. verificarem, vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega.ou em prazo. espeçífico, caso tenha sido definido em clausula própria deste Termo de 

Referência ou pelo fiscal do.contrato; 

8.1.4 Manter seus. empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com. crachá subscrito pela Contratada;. 

8.1.8 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualiftcação.exigidas nacontratação; 

. t6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

especificas,. para pessoas' com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.17 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto á Contratante durante a 

execução contratual; 

8.1.8 Prestar os esclarecimentos'que:forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência,. 

imediatamente: e por escrito, de qualquer anormalidade, que verificar, quando da execução do 

objeto desta contratação; 

8.1.9 Dispor-se a toda e gualgfer fiscalização :da Contratante; no tocante ao fornecimento do 

objeto; 
8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessáriós, de até. 25%: (vinte e cinco por' cento) do valor inicialmente contratado, 

observado o disposto no artigo 125 da Lei nQ 14.133/2021, servindo como base de cált Io para as 

alterações.os preços.unitáriós cox stàntes na proposta;vencedora,• 

Av.,Manoel Novais, ND 7.35, Centro,Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000..h1:: 75.3261 
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8,1.12 'Indenizar terceiros, bem com a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observa"nda às exigências das 
autoridades competentes e:às disposições legais vigentes; 
8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada, pela=Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na.execução do contrato; 
8.1.14 Autorizar a Contratante: a descontar o valor correspondente a. danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se, houver, 'independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada  prévia 

defesa; 
8.1 Não transferir a oütrem, no todo ou em parte, o. contrato firmado coma Contratante, sem 

prévia e.expressa anuência. 

~~Fác~~~~P~~-:~s~~~~.~~Mz+,~~.c.^-~ë;'•s.S~i~~.ip,.i~G,g~j f~±i,;q~~a~R!.f3!:~;'.F.n..~.L.~£.~c . "{ df~rc. " ~~ 

9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO devidamente 

designado para. esta função, através, da PORTARIA.N° .03.1/2025. 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causaàinexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução _parcial do contrato que cause grave danos Administração ou ao 
funcionamento das serviços públicos ou ao .interesse coletivo; 

Der causal inexecuçãatotal,do contrato; c) 
d) Deixar de entregar a documentação exigida.para.o<certame; 

e) Não: mantiver a' proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente. 

justificado; 
f) Não celebrar o. contrato ounão' entregar a documentação exigidapara a.contrataçãü,.quando 

convocado dentro do prazo de.vaHdade de sua.proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
li), Apresentar declaração ou:documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

.j) Comportar-se de niodo inid~neo oú cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos .com °vistas a frustrar 'os objetivos do certame;. 

1) Praticar ato.lesivo previsto no art,:5g da:Lei na 12.846,.óe 1 de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações. administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:; 
I.. Advertência,' quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre cjue não. 

sé justificar aimposição de penalidade mais.grave (art.156; §2º, da.Lei); 

iI. Impedimento de licitar.e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

Ay, Manoei' Novais;.Nº`735; Centro,- Serrinha;  Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261 
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d, e,f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade 

mais grave (art.156, §4º, da Lei);. 

iIL Declaração:de inidoneidade para licitar e contratar; quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j; :k e'7'do subïtem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,f e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, §59, daLei); 

IV. Multa: 
á) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cénto) por dia dc-atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso .depagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso 

haja,-até o máximo de 30 % (Trinta.por cento), após ,15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido 

de compras emitido pelo setorcompetente; 

b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a• promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas :cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I dorart 237 da Lei. n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória de 13% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á errt processo administrativo que assegure o 

contraditório e:a;ampia.defesa_ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 'no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei .n214.133, de 202.1, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidºnèidade para.lidtar ou contratar. 

Er~~y,ll~a Iil~i 1 ~5 
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11.1 0 contrato se :extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2 Se as obrigações nãõ forem cumpridas: no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a ,Administração .providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cuba do 
contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, senda-lhe aplicáveis as respectivas s rações 

administrativas; e 
li) Poderá a .Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas. admitidas em lei para a: continuidade. da execução: contratual. 

~ ~7 
. 

É~,í~+a¡ai 
~ +,~• .•~^'ho..tY t v.!h•i.~s 

r,. a .q~• K-. _~ a~ :+ . ; ~ . . 
C•^+ G n.ri~ '.!*..;:.i~~^.~~.~s' F.~~...~e.~~ t..t~*_ . -;^!. Nv.,.s:f~;~oC';~~....a~r~•'r,.. i~.r .:xrlf.a:'~.' 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n2 14.133, de. 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, .segundo as 

disposições contidas na Lei n9 807.8, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e'normas e 

princípios gerais doscontratos. 

áyy ~Í ! i:4 i 'k f8'• 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts: x.24 e seguintes da Lei 

ng 14.133, de:2021. 
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12.2 O Contratado é obrigado a aceitai, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n4 14.133, de 2021. 

13.1 As partes contratantes elegem o Foro do Municipio de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1 da Lei n 14.133/21. 

13,2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três.) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 1.3 de fevereiro de 2026. 

TESTEMUNHAS 

Í 

(~~~yyyyyy~~~yyyyy~~y~ 
¡N

~ 

Nome:  9 rr rc r tl 

CPF: J

Nome: 

CPF: 

' I 

~

Alexand, IíiI Arãájouúnior 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

LIDA 

DE ARAUJO 
CONTRATADO 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADNHNISTRÀTIVO N° 018/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO H, LEI FEDERAL N' 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE 

PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA 

UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Cãnima Municipal, no uso suas atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo a° 

018/2026, Dispensa n° 008/2026, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação da empresa GPI SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°23.221.699/0001-

15, estabelecida na RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 1459, EDIF 

INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 1206, STIEP, SALVADOR/BA, CEP: 

41.770-790 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS 

HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E 

CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, BAHIA, no valor global de 115 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), 

com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal a° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 13 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —

CNN: 13.347.406/0001-97 E-mail: croseainha@hotmail.com 
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ATO RATIFICATORIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N°14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE 

PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA 

UTLIZAÇAO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 

fica a empresa GPI SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.221.699/0001-15, 

estabelecida na RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 1459, EDIF 

INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 1206, STIEP, SALVADOR/BA, CEP: 

41.770-790, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS 

HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E 

CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, BAHIA, no valor global de RS 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 

Serrinha/BA, 13 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha®hotmail.com 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.13321 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE 

PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA 

UTLIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 

Processo Administrativo n° 0182026, referente a dispensa de licitação n° 0082026, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que apôs 

análise da documentação do processo, convoca-se a empresa GPI SISTEMAS LTDA, inscrita 

no CNN sob o a° 23.221.699/0001-15, estabelecida na RUA ARTHUR DE AZEVEDO 

MACHADO, 1459, EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 1206, STIEP, 

SALVADOR/BA, CEP: 41.770-790, para a assinatura de contrato tendo como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE 

PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA 

UTLIZAÇAO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA no valor global de 

RS 39.600,00 (trinta e nave mil e seiscentos reais). 

Serrinha/BA, 13 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@holmail.com 
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CONTRATO Nº. 018/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINIIA-BA E GPI SISTEMAS LTDA NA FORMA 
ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, NQ 735, CENTRO, SERRINHA — BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF 
n°. 998.543.095.68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, GPI 
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.221.699/0001-15, estabelecida na R ARTIíUR DE 
AZEVEDO MACIíADO, 1459, EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 1206, STIEP, 
SALVADOR/BA, CEP: 41.770-790, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. FRANCISCO BARBOSA DE ARAUJO, PORTADOR(A) DO CPF NQ 550.481.615-72 E DA 
CNH NB 01607875498 DETRAN/BA, residente e domiciliado na RUA GLICERIA SANTOS, 01, ED. 
SANTA HELOISA, AP. 101, ACUPE DE BROTAS, SALVADOR/BA, CEP: 40.290-180, estabelecem 
no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei n° 14.133/21 
e Decreto Legislativo o5 001/2025 de 13 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na DISPENSA 
NQ 008/2026, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA 
DE PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR E CONTRACHEQUE ONLINE, PARA UTLIZAÇAO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, BAHIA 
1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 
referência e no Aviso de Dispensado Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 

G ISUI UGNSE D.ft~.=t'1~ICU~"A 4_E :ECÌ5ÌÁÓ`:AP,LIGÂYEi~~f~'92::"~7'~c7il) z'~_. r~ r~ 
2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 a qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 008/2026 cuja Proposta faz parte deste instrumento, 
que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

CLÁUSU1ATERCEIIÃ REGIIVIE_DEE~tEGUGÁO:{ :92:rTVÌ•. .-., ._._.... - 
3.1 O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com 
a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos 
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N 018/2026, que independente de transição integra este 
instrumento. 
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4.1 0 presente contrato tem valor global de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), 

sendo em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 3.600,00 (três m8 e seiscentos reais) 

4.1.1 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação de NF, posterior 

prestação dos serviços. 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.3 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da prestação 

de serviços e/ou do fornecimento das mercadorias, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, 

considerando o Art. 137, §2°, inciso IV, da Lei n°14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestara execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

I) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

43.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n°14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
43.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pata que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
4.3.9 havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.3.11 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

U 
.UI 

uï1Q` .RAZO" n ::92YI -- r 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ 31/12/2026. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a 
ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim 
como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 
107, da Lei na 14.133/2021 

6.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

~ ; UNIDADE 4 / ; CI11S Ic&çÁopuNCI0NAr. .1)nçA .. ,,,, r .. .,  .._ ,+, ,, oI(çAMtllví~Áltr~ _.._ PHÜGH"bbit~TíC~~l1Dô 
z f 

l x T+üDEDSSP,FSA FONTEDL'. t~ . 

5301- CÂMARA I 01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO 
MUNICIPAL DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

33904000- Serviços de Tecnologia 
dalnformação e ComunicaçSo - 

Pessoajuridica 
1.500.0000 

- 

7SUL'1 OBRIGAC ESDE3^C4~iIRATtIN [~irt 2~ ~XI`áXitlj • ,;.;- 

7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

7.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 
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7.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

7.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas; 
7.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1Q da 
artigo 140 da Lei n° 14.133/2021; 

7.1. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 
7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

~i#~XJSilktltl~~J1Yp^-QBRiC~GDESbA"CQNTR~~`1jDt}Ìàr't:~2~~~tVi"~X'ítltl ',.,,~„- r ~~,. ~~- 
8.1. São obrigações do Contratado: 
8.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 
propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 
8.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local índicado, apôs a contratação; 
8.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 
entrega ou em praza especifico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 
Referência ou pelo fiscal do contrato; 
8.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela Contratada; 
8.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação; 
8.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 
específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
8.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 
execução contratual; 
8.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 
objeto desta contratação; 
8.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 
objeto; 
8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 
observado o disposto no artigo 125 da Lei n° 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 
alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 
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8.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 

Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato; 

8.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

8.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por EDIVAN DOS SANTOS ARAWO devidamente 

designado para esta função, através da PORTARIA Na 031/2025. 

'w:INERA; $ 5Ir. ~E.S  IN : Z "~ ~r * , f>" •,: 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

h) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Ic) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado dercausa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

IL Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
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d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §40, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

IV. Multa: 
a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso 
haja, até o máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido 
de compras emitido pelo setor competente; 
b) 0 atraso superior a 15 [quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art 137 da Lei n.14.133, de 2021. 

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidaneidade para licitar ou contratar. 

~ÁÚSIII~#1`'D GIMA;;E!BIMBii#~.~;D~A=I;XTTNGI~O;GDNTRA~~IJAL'(azl"92;XIá 
11.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) Picará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nQ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

l7aJLTT' /~Y13. , A~I:I~~.GI~.~t►It 1 E~~Q~  fi- ~,J'yl...r. , .. ir ..~-.~--,1.4.:. 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 
nQ 14.133, de 2021. 
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12.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizadas por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

13.1 As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1° da Lei n°14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 13 de fevereiro de 2026. 

TESTEMUNHAS 

ASid 
Presidente 

pior 

CÂMARA MUNICIPA DE SERRINHA 
ALEXANDRE LIMA RAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

GPI SISTEMAS LTDA 
FRANCISCO BARBOSA DE ARAUJO 

CONTRATADO 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
Cl'?: 
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